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Nº 191, quarta-feira, 2 de outubro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1IX - assinatura do emitente ou de representante com poderes especiais,admitida a assinatura sob a forma eletrônica, desde que garantida a identificaçãoinequívoca de seu signatário.................................................................................................................................." (NR)"Art. 20. .............................................................................................................................................................................................................................................................IX - assinatura do emitente ou de representante com poderes especiais,admitida a assinatura sob a forma eletrônica, desde que garantida a identificaçãoinequívoca de seu signatário.................................................................................................................................." (NR)"Art. 25. .............................................................................................................................................................................................................................................................X - assinatura do emitente ou de representante com poderes especiais,admitida a assinatura sob a forma eletrônica, desde que garantida a identificaçãoinequívoca de seu signatário." (NR)"Art. 27. ............................................................................................................................................................................................................................................................VIII - assinatura do emitente ou de representante com poderes especiais,admitida a assinatura sob a forma eletrônica, desde que garantida a identificaçãoinequívoca de seu signatário." (NR)"Art. 42. ..................................................................................................................§ 1º A nota promissória rural poderá ser emitida sob a forma escritural, pormeio do lançamento em sistema eletrônico de escrituração, observado, no quecouber, o disposto nos art. 10-A, art. 10-B, art. 10-C e art. 10-D.§ 2º A nota promissória rural emitida pelas cooperativas de produçãoagropecuária a favor de seus cooperados, ao receberem produtos entregues porestes, constitui promessa de pagamento representativa de adiantamento por contado preço dos produtos recebidos para venda." (NR)"Art. 43. ............................................................................................................................................................................................................................................................VIII - assinatura do emitente ou de representante com poderes especiais,admitida a assinatura sob a forma eletrônica, desde que garantida a identificaçãoinequívoca do signatário." (NR)"Art. 46. ..................................................................................................................Parágrafo único. A duplicata rural poderá ser emitida sob a forma escritural,por meio do lançamento em sistema eletrônico de escrituração, observado, no quecouber, o disposto nos art. 10-A, art. 10-B, art. 10-C e art. 10-D." (NR)"Art. 48. .............................................................................................................................................................................................................................................................XI - assinatura do emitente ou de representante com poderes especiais,admitida a assinatura sob a forma eletrônica, desde que garantida a identificaçãoinequívoca de seu signatário." (NR)"Art. 51. Na hipótese de a duplicata rural não ser paga à vista, o compradordeverá devolvê-la ao apresentante no prazo de dez dias, contado da data deapresentação, devidamente assinada ou acompanhada de declaração, que conteráas razões de sua recusa.................................................................................................................................." (NR)"Art. 65. Na hipótese de redução do valor dos bens oferecidos em garantia, oemitente reforçará a garantia por meio de suporte cartular ou escritural, no prazode quinze dias, contado da data de recebimento da notificação por escrito que ocredor lhe fizer.................................................................................................................................." (NR)Art. 42. A Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, passa a vigorar com asseguintes alterações:"Art. 23. ..................................................................................................................§ 1º As normas de que trata o caput disporão sobre o conjunto deprocedimentos e operações técnicas referentes à produção, à classificação, àtramitação, ao uso, à avaliação, ao arquivamento, à reprodução e ao acesso aodocumento digitalizado, observado o disposto nos art. 7º ao art. 10 da Lei nº 8.159,de 8 de janeiro de 1991, quando se tratar de documentos públicos.§ 2º O documento que, observadas as normas do Conselho MonetárioNacional, tenha originado o documento digitalizado e armazenado eletronicamentepoderá ser descartado, ressalvados os documentos para os quais lei específica exijaa guarda do documento original para o exercício de direito." (NR)CAPÍTULO IXDA SUBVENÇÃO ECONÔMICA PARA EMPRESAS CEREALISTASArt. 43. Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica embenefício das empresas cerealistas, sob a modalidade de equalização de taxas de juros,nas operações de financiamento a serem contratadas com o Banco Nacional deDesenvolvimento Econômico e Social - BNDES até 30 de junho de 2020.§ 1º As operações de financiamento serão destinadas a investimentos emobras civis e na aquisição de máquinas e equipamentos necessários à construção dearmazéns e à expansão da capacidade de armazenagem de grãos.§ 2º O valor total dos financiamentos a serem subvencionados pela União ficalimitado ao montante de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais).§ 3º A subvenção fica limitada a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) porano, respeitada a dotação orçamentária reservada para essa finalidade.§ 4º A equalização de juros corresponderá ao diferencial de taxas entre ocusto da fonte dos recursos, acrescido da remuneração do BNDES, e o encargo cobradodo mutuário final.§ 5º O pagamento da subvenção econômica de que trata o caput ficacondicionado à apresentação, pelo BNDES, de declaração de responsabilidade pelaexatidão das informações necessárias ao cálculo da subvenção e pela regularidade daaplicação dos recursos, para fins do disposto no inciso II do § 1º do art. 63 da Lei nº4.320, de 17 de março de 1964.§ 6º Na hipótese de os encargos cobrados do mutuário final do créditoexcederem o custo de captação dos recursos, acrescido dos custos administrativos etributários, o BNDES recolherá ao Tesouro Nacional o valor apurado, atualizado peloíndice que remunerar a captação dos recursos.Art. 44. A aplicação irregular ou o desvio dos recursos provenientes dasoperações subvencionadas de que trata este Capítulo sujeitará o BNDES a devolver àUnião o valor da subvenção econômica, atualizado monetariamente pela taxa médiareferencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic ou por outro índiceque venha a substituí-la.

§ 1º Quando o BNDES der causa ou concorrer, ainda que culposamente, àaplicação irregular, ao desvio dos recursos ou, ainda, à irregularidade no cálculo dasubvenção, o valor da subvenção econômica, atualizado monetariamente na formaprevista no caput, será por ele devolvido em dobro, sem prejuízo das penalidadesprevistas na Lei nº 13.506, de 13 de novembro de 2017.§ 2º Quando o mutuário final do crédito der causa à aplicação irregular ou aodesvio dos recursos, o BNDES devolverá o valor da subvenção econômica, atualizadomonetariamente na forma prevista no caput, e o mutuário final do crédito ficaráimpedido de receber crédito subvencionado pelo prazo de cinco anos, contado da dataem que ocorrer a devolução do valor da subvenção econômica pelo BNDES.Art. 45. O Conselho Monetário Nacional estabelecerá as condições necessáriasà contratação dos financiamentos de que trata este Capítulo.Art. 46. Ato do Ministro de Estado da Economia definirá a metodologia parao pagamento do valor a ser apurado em decorrência da equalização das taxas de jurose as demais condições para a concessão da subvenção econômica de que trata esteCapítulo. CAPÍTULO XDISPOSIÇÕES FINAISArt. 47. Ficam revogados:I - o art. 30 da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965;II - o Decreto-Lei nº 13, de 18 de julho de 1966;III - o Decreto-Lei nº 14, de 29 de julho de 1966;IV - o parágrafo único do art. 42 do Decreto-Lei nº 167, de 1967;V - o art. 26 do Decreto-Lei nº 1.338, de 23 de julho de 1974;VI - o art. 4º-A da Lei nº 8.427, de 1992;VII - o art. 19 da Lei nº 8.929, de 1994;VIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.076, de 2004:a) o art. 20;b) os § 2º e § 3º do art. 24;c) o inciso III do § 4º do art. 25;d) o parágrafo único do art. 27;e) os incisos I e II do caput e o parágrafo único do art. 35; ef) o inciso III do § 3º do art. 37; eIX - o art. 10 da Lei nº 13.476, de 28 de agosto de 2017.Art. 48. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.Brasília, 1º de outubro de 2019; 198º da Independência e 131º daRepública. JAIR MESSIAS BOLSONAROPaulo GuedesTereza Cristina Corrêa da Costa DiasRoberto de Oliveira Campos NetoDECRETO Nº 10.032, DE 1º DE OUTUBRO DE 2019Altera o Anexo ao Decreto nº 5.741, de 30 de março de2006, para dispor sobre as competências dosconsórcios públicos de Município no âmbito do SistemaBrasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal.O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 1.283, de 18 dedezembro de 1950, na Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, e na Lei nº 11.107, de 6 de abrilde 2005, D E C R E T A :Art. 1º O Anexo ao Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, passa a vigorar comas seguintes alterações:"Art. 156-A. Os produtos de origem animal inspecionados por serviço de inspeçãoexecutado por consórcios públicos de Municípios, atendidos os requisitos estabelecidosem ato do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, poderão sercomercializados em quaisquer dos Municípios integrantes do consórcio.§ 1º Caso o consórcio de Municípios não adira ao Sistema Brasileiro de Inspeção deProdutos de Origem Animal no prazo de três anos, os serviços de inspeção dosMunicípios consorciados terão validade apenas para o comércio realizado dentro decada Município.§ 2º O prazo de que trata o § 1º será contado a partir do cadastramento doconsórcio de Municípios no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento." (NR)Art. 2º Este Decreto entra em vigor em 3 de fevereiro de 2020.Brasília, 1º de outubro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.JAIR MESSIAS BOLSONAROTereza Cristina Corrêa da Costa DiasDECRETO Nº 10.033, DE 1º DE OUTUBRO DE 2019Promulga o Protocolo referente ao Acordo de Madrisobre o Registro Internacional de Marcas, firmadoem Madri, Espanha, em 27 de junho de 1989, oRegulamento Comum do Acordo de Madri relativoao Registro Internacional de Marcas e do Protocoloreferente ao Acordo e a formulação das declaraçõese notificações que especifica.O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,caput, inciso IV, da Constituição, eConsiderando que o Congresso Nacional aprovou o Protocolo referente ao Acordode Madri sobre o Registro Internacional de Marcas, firmado em Madri, Espanha, em 27 dejunho de 1989, o Regulamento Comum do Acordo de Madri relativo ao Registro Internacional
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Nº 191, quarta-feira, 2 de outubro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1de Marcas e do Protocolo referente ao Acordo, e a formulação das seguintes declarações enotificações, por meio do Decreto Legislativo nº 49, de 28 de maio de 2019:I - declaração estabelecendo dezoito meses como o prazo-limite para oInstituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI notificar eventual recusa à proteçãomarcária, em lugar da regra geral de doze meses, nos termos do disposto no art. 5(2) (b)do Protocolo de Madri;II - declaração de que, sob certas circunstâncias, o prazo-limite para o INPInotificar uma recusa que resulte de oposição pode estender-se para além do período dedezoito meses referido no inciso I do caput deste artigo, nos termos do disposto no art.5(2)(c) do Protocolo de Madri;III - declaração estabelecendo que, para cada registro internacional quedesignar a República Federativa do Brasil, e para as renovações desses registros, aRepública Federativa do deseja receber uma taxa individual, nos termos do disposto noart. 8(7) do Protocolo de Madri, e essa taxa pode ser maior que a taxa padrão definidapela Organização Mundial da Propriedade Intelectual - OMPI, desde que não ultrapasse ovalor cobrado dos depósitos, registros ou renovações nacionais;IV - notificação com indicação de que a taxa individual, conforme declaraçãoprevista no art. 8, "7", do Protocolo de Madri, é constituída por duas partes, a primeiraa ser paga no momento do pedido internacional ou da designação subsequente daRepública Federativa do Brasil, e a segunda a ser paga em momento posterior, emconformidade com a legislação brasileira, nos termos do disposto na regra 34, "3", "a",do Regulamento Comum;V - declaração de que os registros internacionais efetuados sob o Protocoloanteriores à data de entrada em vigor desse instrumento para a República Federativa doBrasil não poderão ser estendidos ao País, nos termos do disposto no art. 14, "5", doProtocolo de Madri;VI - notificação com indicação dos idiomas espanhol e inglês como de eleiçãoda República Federativa do Brasil, nos termos do disposto na regra 6, "1", "b", doRegulamento Comum;VII - declaração de que qualquer recusa provisória que tenha sido notificadaà Ompi estará sujeita à revisão pelo Inpi, independentemente de solicitação pelo titular,e qualquer decisão tomada na revisão poderá sujeitar-se a nova revisão ou recursoperante o Inpi, nos termos do disposto na regra 17, "5", "d", do Regulamento Comum;e VIII - declaração de que a inscrição de licenças na Ompi não terá efeito naRepública Federativa do Brasil, tendo em vista que há previsão na legislação brasileirasobre a inscrição de licenças de marcas, nos termos do disposto na regra 20bis, "6", "b",do Regulamento Comum;Considerando que a República Federativa do Brasil depositou seu instrumentode adesão ao Protocolo referente ao Acordo de Madri relativo ao Registro Internacionalde Marcas junto ao Diretor-Geral da Organização Mundial da Propriedade Intelectual, em2 de julho de 2019;Considerando que o Protocolo referente ao Acordo de Madri relativo aoRegistro Internacional de Marcas entrou em vigor, no plano jurídico externo, em 1º dedezembro de 1995, conforme o disposto no artigo 14, "4", "a" do Protocolo; eConsiderando que o Protocolo de Madri e o respectivo Regulamento Comumentrarão em vigor, para a República Federativa do Brasil, em 2 de outubro de 2019,conforme o disposto no artigo 14, "4", "b", do Protocolo:D E C R E T A :Art. 1º Ficam promulgados o Protocolo referente ao Acordo de Madri sobre oRegistro Internacional de Marcas, firmado em Madri, Espanha, em 27 de junho de 1989,o Regulamento Comum do Acordo de Madri relativo ao Registro Internacional de Marcase do Protocolo referente ao Acordo, anexos a este Decreto, e a formulação dasdeclarações e notificações de que trata o Decreto Legislativo nº 49, de 28 de maio de2019. Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possamresultar em revisão do Protocolo e ajustes complementares que acarretem encargos oucompromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do art.49 da Constituição.Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.Brasília, 1º de outubro de 2019; 198º da Independência e 131º daRepública. JAIR MESSIAS BOLSONAROErnesto Henrique Fraga AraújoProtocolo referente ao Acordo de Madri relativo ao Registro Internacional de Marcasadotado em Madri em 27 de junho de 1989 e emendado em 3 de outubro de 2006Lista dos Artigos do ProtocoloArtigo 1: Membros da União de MadriArtigo 2: Obtenção da proteção mediante inscrição internacionalArtigo 3: Pedido internacionalArtigo 3bis: Efeito territorialArtigo 3ter: Pedido de "extensão territorial"Artigo 4: Efeitos da inscrição internacionalArtigo 4bis: Substituição de um registro nacional ou regional por uma inscrição internacionalArtigo 5: Recusa e invalidação dos efeitos da inscrição internacional com relação a certaspartes contratantesArtigo 5bis: Provas documentais da legitimidade de uso de certos elementos da marcaArtigo 5ter: Cópias de dados do Cadastro Internacional; buscas de anterioridade; extratosdo Cadastro InternacionalArtigo 6: Duração da validade da inscrição internacional; dependência e independência dainscrição internacionalArtigo 7: Prorrogação da inscrição internacionalArtigo 8: Retribuições relativas ao pedido internacional e à inscrição internacionalArtigo 9: Anotação de cessão de uma inscrição internacional

Artigo 9bis: Outras anotações relativas a uma inscrição internacionalArtigo 9ter: Retribuições relativas a outras anotaçõesArtigo 9quater: Administração comum a vários Estados contratantesArtigo 9quinquies: Transformação de uma inscrição internacional em pedidos nacionais ouregionaisArtigo 9sexies: Salvaguarda do Acordo de Madri (Estocolmo)Artigo 10: AssembleiaArtigo 11: Secretaria InternacionalArtigo 12: FinançasArtigo 13: Emendas a certos artigos do ProtocoloArtigo 14: Modalidades segundo as quais se pode ser parte do Protocolo; entrada em vigorArtigo 15: DenúnciaArtigo 16: Assinatura; línguas; funções do depositárioArtigo 1Membros da União de MadriOs Estados Partes do presente Protocolo (doravante denominados "os EstadosContratantes"), mesmo que não sejam membros do Acordo de Madri relativo ao CadastroInternacional de Marcas revisto em Estocolmo em 1967 e emendado em 1979 (doravantedenominado "o Acordo de Madri (Estocolmo)"), e as organizações a que se refere o artigo14, parágrafo 1, alínea b), que são membros do presente Protocolo (doravantedenominadas "as Organizações Contratantes") serão membros da mesma União da qualos países partes do Acordo de Madri (Estocolmo) são membros. Qualquer referência feitano presente Protocolo às "Partes Contratantes" deverá ser entendida como umareferência tanto aos Estados Contratantes como às Organizações Contratantes.Artigo 2Obtenção da proteção mediante inscrição internacional1. Quando um pedido de registro de uma marca tiver sido depositado naAdministração de uma Parte Contratante, ou quando uma marca tiver sido registrada naAdministração de uma Parte Contratante, o requerente desse pedido (doravantedenominado "o pedido de base") ou o titular desse registro (doravante denominado "oregistro de base") poderá, mediante as disposições do presente Protocolo, poderáassegurar a proteção da sua marca no território das Partes Contratantes mediante ainscrição dessa marca no cadastro da Secretaria Internacional da Organização Mundial daPropriedade Intelectual (doravante denominados, respectivamente, "a inscriçãointernacional", "o Cadastro Internacional", "a Secretaria Internacional" e "a Organização",desde que:i) quando o pedido de base tiver sido depositado na Administração de umEstado Contratante ou quando o registro de base tiver sido concedido por talAdministração, o requerente desse pedido ou o titular desse registro for nacional desseEstado Contratante, ou esteja domiciliado ou tenha um estabelecimento industrial oucomercial real e efetivo no território do referido Estado Contratante;ii) quando o pedido de base tiver sido depositado na Administração de umaOrganização Contratante ou quando o registro de base tiver sido concedido por talAdministração, o requerente desse pedido ou o titular desse registro for nacional de umEstado membro dessa Organização Contratante, ou esteja domiciliado ou tenha umestabelecimento industrial ou comercial real e efetivo no território da referidaOrganização Contratante.2. O pedido de inscrição internacional (doravante denominado "o pedidointernacional") deverá ser depositado na Secretaria Internacional por intermédio daAdministração na qual o pedido de base foi depositado ou pelo qual o registro de basefoi concedido (doravante denominada "a Administração de origem"), conforme o caso.3. No presente Protocolo, todo termo "Administração" ou "Administração deuma Parte Contratante" referir-se-á à Administração encarregada do registro de marcasem nome de uma Parte Contratante, e todo termo "marcas" referir-se-á tanto às marcasde produtos como às de serviços.4. No presente Protocolo, entender-se-á por "território de uma ParteContratante", quando a Parte Contratante for um Estado, o território desse Estado e,quando a Parte Contratante for uma organização intergovernamental, o território no qualo tratado constitutivo dessa organização intergovernamental seja aplicável.Artigo 3Pedido internacional1. Qualquer pedido internacional feito em virtude deste Protocolo deverá serapresentado no formulário indicado no Regulamento Comum. A Administração de origemdeverá certificar que os dados que figuram no pedido internacional correspondem, nomomento da certificação, às que figuram no pedido de base ou registro de base,conforme o caso. Além disso, essa Administração deverá indicar:i) no caso de um pedido de base, a data e o número desse pedido;ii) no caso de um registro de base, a data e o número desse registro, assimcomo a data e o número do pedido do qual resultou o registro de base.A Administração de origem também indicará a data do pedidointernacional.2. O requerente deverá indicar os produtos e serviços para os quais reivindicaa proteção da marca, assim como, se possível, a classe ou classes correspondentessegundo a classificação estabelecida pelo Acordo de Nice relativo à ClassificaçãoInternacional de Produtos e Serviços para o Registro das Marcas. Se o requerente nãofizer essa indicação, a Secretaria Internacional classificará os produtos ou serviços nasclasses correspondentes da referida classificação. A indicação das classes feita pelorequerente estará sujeita ao controle da Secretaria Internacional, que o exercerá emconjunto com a Administração de origem. Em caso de desacordo entre a referidaAdministração e a Secretaria Internacional, prevalecerá a opinião desta última.3. Se o requerente reivindicar a cor como elemento distintivo da sua marca,ele estará obrigado:i) a declará-lo e a incluir no seu pedido internacional uma menção indicandoa cor ou a combinação de cores reivindicada;
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Nº 191, quarta-feira, 2 de outubro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1ii) a juntar ao seu pedido internacional exemplares coloridos da referidamarca, os quais deverão ser anexados às notificações feitas pela Secretaria Internacional;o número desses exemplares será fixado pelo Regulamento Comum.4. A Secretaria Internacional inscreverá imediatamente as marcas depositadasem conformidade com o artigo 2. A inscrição internacional terá a data em que o pedidointernacional foi recebido pela Administração de origem, desde que o pedidointernacional tenha sido recebido pela Secretaria Internacional dentro do prazo de doismeses a contar dessa data. Se o pedido internacional não tiver sido recebido dentrodesse prazo, a inscrição internacional terá a data em que o referido pedido internacionalfoi recebido pela Secretaria Internacional. A Secretaria Internacional notificará semdemora a inscrição internacional às Administrações pertinentes. As marcas inscritas noCadastro Internacional serão publicadas em uma gazeta editada pela SecretariaInternacional, tendo como base as indicações contidas no pedido internacional.5. Para efeito de publicidade a ser dada às marcas inscritas no CadastroInternacional, cada Administração receberá da Secretaria Internacional um número deexemplares gratuitos da referida gazeta e um número de exemplares a preço reduzido,nas condições fixadas pela Assembleia a que se refere o artigo 10 (doravante denominada"a Assembleia"). Essa publicidade será considerada suficiente no que diz respeito a todasas Partes Contratantes e nenhuma outra publicidade poderá ser exigida do titular dainscrição internacional.Artigo 3bisEfeito territorialA proteção resultante da inscrição internacional só será extensiva a uma ParteContratante a pedido da pessoa que depositar o pedido internacional ou que seja titularda inscrição internacional. Porém, tal pedido não poderá ser feito com relação à ParteContratante cuja Administração é a Administração de origem.Artigo 3terPedido de "extensão territorial"1. Qualquer pedido de extensão de proteção resultante da inscrição internacionala qualquer Parte Contratante deverá ser objeto de menção especial no pedido internacional.2. Um pedido de extensão territorial poderá também ser feito posteriormente àinscrição internacional. Tal pedido deverá ser apresentado no formulário prescrito peloRegulamento Comum. Esse pedido será imediatamente anotado pela Secretaria Internacional,que notificará sem demora esta anotação à Administração ou às Administrações pertinentes.Esta anotação será publicada na gazeta periódica da Secretaria Internacional. A extensãoterritorial efetivar-se-á a partir da data em que foi anotada no Cadastro Internacional; deixaráde ser válida quando expirar a inscrição internacional a que diz respeito.Artigo 4Efeitos da inscrição internacional1. a) A partir da data da inscrição ou da anotação feita em conformidade comas disposições dos artigos 3 e 3ter, a proteção da marca em cada uma das PartesContratantes pertinentes será a mesma como se a marca tivesse sido depositadadiretamente na Administração dessa Parte Contratante. Se nenhuma recusa tiver sidonotificada à Secretaria Internacional em conformidade com os parágrafos 1 e 2 do artigo5, ou se uma recusa notificada em conformidade com o referido artigo tiver sido retiradaposteriormente, a proteção da marca na Parte Contratante pertinente será, a partir dareferida data, a mesma como se a marca tivesse sido registrada pela Administração dessaParte Contratante.b) A indicação das classes de produtos e serviços prevista no artigo 3 nãoobrigará as Partes Contratantes quanto à delimitação do escopo da proteção damarca. 2. Toda inscrição internacional gozará do direito de prioridade previsto noartigo 4 da Convenção de Paris para a Proteção da Propriedade Industrial, sem que sejanecessário cumprir as formalidades descritas na seção D daquele artigo.Artigo 4bisSubstituição de um registro nacional ou regional por uma inscrição internacional1. Quando uma marca objeto de um registro nacional ou regional junto àAdministração de uma Parte Contratante for também objeto de uma inscriçãointernacional e ambos estiverem em nome da mesma pessoa, presumir-se-á que ainscrição internacional substitui o registro nacional ou regional, sem prejuízo de quaisquerdireitos adquiridos em virtude desse registro, desde que:i) a proteção resultante da inscrição internacional estenda-se à referida ParteContratante segundo os parágrafos 1 ou 2 do artigo 3ter;ii) todos os produtos e serviços enumerados no registro nacional ou regionalsejam também enumerados na inscrição internacional com relação à referida ParteContratante;iii) tal extensão se torne efetiva depois da data do registro nacional ou regional.2. A Administração a que se refere o parágrafo 1 será, se lhe for feito opedido, obrigada a tomar nota, em seus arquivos, da inscrição internacional.Artigo 5Recusa e invalidação dos efeitos da inscrição internacional com relação a certas partescontratantes1. Se a legislação aplicável o autorizar, qualquer Administração de uma ParteContratante à qual a Secretaria Internacional tenha notificado uma extensão, segundo osparágrafos 1 ou 2 do artigo 3ter, da proteção resultante da inscrição internacional, teráo direito de declarar numa notificação de recusa que a proteção não pode ser concedidana referida Parte Contratante à marca que é objeto dessa extensão. Tal recusa poderáfundamentar-se somente nos motivos que seriam aplicáveis, nos termos da Convenção deParis para a Proteção da Propriedade Industrial, no caso de uma marca depositadadiretamente junto à Administração que notifica a recusa. Porém, a proteção não poderáser recusada, nem mesmo parcialmente, só porque a legislação aplicável autorizaria oregistro apenas num número limitado de classes ou para um número limitado deprodutos ou serviços.2. a) Qualquer Administração que quiser exercer esse direito deverá notificarsua recusa à Secretaria Internacional, com a indicação de todos os motivos, dentro doprazo prescrito na lei aplicável a essa Administração e no mais tardar, sob reserva dasalíneas b) e c), antes de passado um ano a contar da data em que a notificação daextensão a que se refere o parágrafo 1 tenha sido enviada a essa Administração pelaSecretaria Internacional.b) Não obstante a alínea a), qualquer Parte Contratante poderá declarar que,para as inscrições internacionais feitas por intermédio do presente Protocolo, o prazo deum ano a que se refere a alínea a) será substituído por 18 meses.

c) Tal declaração também poderá mencionar que, quando for possível queuma recusa da proteção resulte de uma oposição à concessão da proteção, essa recusapoderá ser notificada pela Administração da referida Parte Contratante à SecretariaInternacional depois do término do prazo de 18 meses. Essa Administração poderá, emrelação a qualquer inscrição internacional, notificar uma recusa de proteção depois dotérmino do prazo de 18 meses, mas apenas se:i) tiver, antes do término do prazo de 18 meses, informado à SecretariaInternacional sobre a possibilidade de serem feitas oposições depois do término do prazode 18 meses; eii) a notificação da recusa baseada numa oposição for feita dentro de umprazo de um mês a contar da data em que expira o prazo de oposição e, em qualquercaso, dentro de um prazo não superior a sete meses a contar da data em que começao prazo de oposição.d) Qualquer declaração segundo as alíneas b) ou c) poderá ser feita nosinstrumentos a que se refere o parágrafo 2 do artigo 14, e a data em que a declaraçãose tornará efetiva será a mesma data da entrada em vigor do presente Protocolo emrelação ao Estado ou à organização intergovernamental que tiver feito a declaração. Taldeclaração poderá também ser feita mais tarde e, neste caso, a declaração tornar-se-áefetiva três meses depois de recebida pelo Diretor-Geral da Organização (doravantedenominado "Diretor-Geral"), ou em qualquer data posterior indicada na declaração, emrelação a qualquer inscrição internacional cuja data é a mesma ou posterior à data emque a declaração se tornou efetiva.e) Passado um período de 10 anos a contar da entrada em vigor do presenteProtocolo, a Assembleia procederá ao exame do funcionamento do sistema estabelecidopelas alíneas a) a d). Depois disso, as disposições das referidas alíneas poderão sermodificadas por decisão unânime da Assembleia*.3. A Secretaria Internacional transmitirá sem demora ao titular da inscriçãointernacional um dos exemplares da notificação de recusa. O referido titular terá osmesmos meios de recurso como se a marca tivesse sido depositada por ele diretamentejunto à Administração que tiver notificado sua recusa. Quando a Secretaria Internacionaltiver recebido informação nos termos do item i) da alínea c) do parágrafo 2, deverátransmitir sem demora as referidas informações ao titular da inscrição internacional.4. Os motivos da recusa de uma marca serão comunicados pela SecretariaInternacional a qualquer parte interessada que assim o solicite.5. Qualquer Administração que não tenha notificado, em relação a umadeterminada inscrição internacional, uma recusa provisória ou definitiva à SecretariaInternacional em conformidade com os parágrafos 1 e 2 perde, em relação a essainscrição internacional, o benefício da faculdade prevista no parágrafo 1.6. A invalidação, pelas autoridades competentes de uma Parte Contratante,dos efeitos, no território dessa Parte Contratante, de uma inscrição internacional, nãopoderá ser declarada sem que o titular dessa inscrição internacional tenha sido intimadoa fazer valer seus direitos no devido tempo. A invalidação será notificada à SecretariaInternacional.Artigo 5bisProvas documentais da legitimidade de uso de certos elementos da marcaAs provas documentais da legitimidade de uso de certos elementosincorporados numa marca, tais como armas, escudos, retratos, distinções honoríficas,títulos, nomes comerciais, nomes de pessoas que não sejam o nome do requerente, ououtras anotações análogas, que possam ser exigidas pelas Administrações das PartesContratantes, estarão dispensadas de qualquer legalização ou certificação que não seja ada Administração de origem.Artigo 5terCópias de dados do Cadastro Internacional; buscas de anterioridade; extratos doCadastro Internacional1. A Secretaria Internacional emitirá a quem lhe solicitar, mediante opagamento de uma retribuição fixada pelo Regulamento Comum, cópia dos dados doCadastro Internacional relativos a uma determinada marca.2. A Secretaria Internacional poderá também, mediante remuneração, realizarbuscas de anterioridade entre as marcas objeto de inscrições internacionais.3. Os extratos do Cadastro Internacional, pedidos com a finalidade de seremapresentados numa das Partes Contratantes, serão dispensados de qualquerlegalização.Artigo 6Duração da validade da inscrição internacional; dependência e independência dainscrição internacional1. A inscrição de uma marca na Secretaria Internacional tem validade de 10anos, com possibilidade de prorrogação nas condições fixadas no artigo 7.2. Passado um período de cinco anos a contar da data da inscriçãointernacional, esta inscrição tornar-se-á independente do pedido de base ou do registroresultante desse pedido de base, ou do registro de base, conforme o caso, sujeitos àsseguintes disposições.3. A proteção resultante da inscrição internacional, tenha ou não havidocessão, não poderá ser invocada se, antes de terem passado cinco anos a contar da datada inscrição internacional, o pedido de base ou o registro resultante desse pedido, ou oregistro de base, conforme o caso, tiver sido retirado, expirado, renunciado ou tiver sidoobjeto de uma decisão definitiva de recusa, cancelamento, anulação ou nulidade, emrelação a todos ou alguns dos produtos e serviços enumerados na inscrição internacional.O mesmo acontece se:i) um recurso contra uma decisão que recusar os efeitos do pedido debase; ii) um ato solicitando a retirada do pedido de base ou o cancelamento, aanulação ou nulidade do registro resultante do pedido de base ou do registro de base; ouiii) uma oposição ao pedido de base;resultar, depois de expirado o prazo de cinco anos, numa decisão definitiva de recusa,cancelamento, anulação ou nulidade, ou exigindo a retirada, do pedido de base ou doregistro resultante desse pedido, ou do registro de base, conforme o caso, desde que orecurso, a ação ou a oposição em questão tenha começado antes da expiração doreferido período. O mesmo será igualmente aplicável caso seja retirado o pedido de base,ou caso se renuncie ao registro resultante do pedido de base, ou ao registro de base,depois de expirado o período de cinco anos, desde que, no momento da retirada ou darenúncia, o referido pedido ou registro seja objeto do procedimento mencionado nositens i), ii) ou iii) e que esse procedimento tenha começado antes de expirado o referidoperíodo.
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Nº 191, quarta-feira, 2 de outubro de 2019ISSN 1677-7042Seção 14. A Administração de origem deverá, como previsto no Regulamento Comum,notificar à Secretaria Internacional os fatos e as decisões pertinentes ao parágrafo 3, e aSecretaria Internacional deverá, como previsto no Regulamento Comum, informar às partesinteressadas e proceder às publicações correspondentes. A Administração de origem deverá,quando possível, solicitar que a Secretaria Internacional anule, na extensão aplicável, a inscriçãointernacional, e a Secretaria Internacional deverá dar encaminhamento à solicitação.Artigo 7Prorrogação da inscrição internacional1. Qualquer inscrição internacional poderá ser prorrogada por um período de10 anos a contar da expiração do período precedente, mediante o simples pagamento daretribuição de base e, sob reserva do parágrafo 7 do artigo 8, das retribuiçõessuplementares e complementares previstas no parágrafo 2 do artigo 8.2. A prorrogação não poderá comportar qualquer modificação da inscriçãointernacional em sua forma mais recente.3. Seis meses antes da expiração do prazo de proteção, a SecretariaInternacional comunicará oficiosamente ao titular da inscrição internacional e ao seurepresentante, se houver, a data exata dessa expiração.4. Mediante o pagamento de uma retribuição adicional fixada pelo RegulamentoComum, um prazo extraordinário de seis meses será concedido para a prorrogação dainscrição internacional.Artigo 8Retribuições relativas ao pedido internacional e à inscrição internacional1. A Administração de origem poderá fixar, discricionariamente, e cobrar, emseu proveito, uma retribuição a ser exigida do requerente ou do titular da inscriçãointernacional na ocasião do depósito do pedido internacional ou da prorrogação dainscrição internacional.2. A inscrição de uma marca na Secretaria Internacional estará sujeita aopagamento prévio de uma retribuição internacional que, sujeito ao disposto na alínea a)do parágrafo 7, inclui:i) uma retribuição de base;ii) uma retribuição suplementar por cada classe da Classificação Internacional,além da terceira, em que forem incluídos os produtos ou serviços a que a marca se aplica;iii) uma retribuição complementar por cada pedido de extensão da proteçãonos termos do artigo 3ter.3. Contudo, a retribuição suplementar mencionada no parágrafo 2 poderá,sem prejuízo da data da inscrição internacional, ser paga dentro do prazo fixado peloRegulamento Comum se o número de classes de produtos ou serviços tiver sidodeterminado ou contestado pela Secretaria Internacional. Se, ao expirar esse prazo, aretribuição suplementar não tiver sido paga ou a lista de produtos ou serviços não tiversido reduzida pelo requerente na medida necessária, o pedido internacional seráconsiderado abandonado.4. O produto anual das diversas receitas provenientes da inscriçãointernacional, à exceção das receitas derivadas das retribuições mencionadas nos itens ii)e iii) do parágrafo 2, será repartido em partes iguais entre as partes contratantes pelaSecretaria Internacional, após a dedução das despesas e encargos resultantes da aplicaçãodo presente Protocolo.5. As quantias provenientes das retribuições suplementares previstas no itemii) do parágrafo 2 serão repartidas, no fim de cada ano, entre as Partes Contratantesinteressadas proporcionalmente ao número de marcas para as quais tiver sido solicitadaa proteção em cada uma delas durante esse ano, sendo esse número multiplicado, nocaso das Partes Contratantes que procedam a um exame, por um coeficientedeterminado pelo Regulamento Comum.6. As quantias provenientes das retribuições complementares previstas no itemiii) do parágrafo 2 serão repartidas segundo as mesmas regras das previstas no parágrafo 5.7. a) Qualquer Parte Contratante pode declarar que, em relação a cadainscrição internacional em que é mencionada segundo o artigo 3ter, e em relação àprorrogação de tal inscrição internacional, deseja receber, em vez de uma parte dasreceitas provenientes das retribuições suplementares e complementares, uma retribuição(doravante denominada "a retribuição individual") cuja importância será indicada nadeclaração e poderá ser modificada em declarações posteriores, mas não poderá sersuperior ao equivalente da quantia, após dedução das economias resultantes doprocedimento internacional, que a Administração da referida Parte Contratante teria odireito de receber de um requerente para um registro de 10 anos, ou do titular de umregistro para uma prorrogação por 10 anos desse registro, da marca no registro doreferida Administração. No caso de ter que pagar uma retribuição individual:i) não é devida qualquer retribuição suplementar prevista no item ii) doparágrafo 2, se apenas forem designadas, nos termos do artigo 3ter, Partes Contratantesque fizeram uma declaração nos termos da alínea a) deste parágrafo, eii) não é devida qualquer retribuição complementar prevista no item iii) doparágrafo 2 a qualquer Parte Contratante que tenha feito uma declaração nos termos daalínea a) deste parágrafo.b) Qualquer declaração a respeito da alínea a) poderá ser feita nosinstrumentos a que se refere o parágrafo 2 do artigo 14 e a data em que a declaraçãotornar-se-á efetiva será a mesma data de entrada em vigor do presente Protocolo emrelação ao Estado ou à organização intergovernamental que tenha feito a declaração. Taldeclaração também poderá ser feita posteriormente e, neste caso, a declaração tornar-se-á efetiva três meses depois do recebimento pelo Diretor-Geral, ou em qualquer dataposterior indicada na declaração, em relação a qualquer inscrição internacional cuja dataé a mesma ou posterior à data em que a declaração se torna efetiva.Artigo 9Anotação de cessão de uma inscrição internacionalA pedido do titular da inscrição internacional, ou a pedido ex officio de umaAdministração interessada ou a pedido de uma pessoa interessada, a SecretariaInternacional anotará no Cadastro Internacional qualquer cessão dessa inscrição, emrelação a todas ou algumas das Partes Contratantes em cujos territórios a referidainscrição produza efeitos e em relação a todos ou alguns dos produtos e serviçosenumerados na inscrição, desde que o novo titular seja uma pessoa que, nos termos doparágrafo 1 do artigo 2, esteja legitimada a depositar pedidos internacionais.Artigo 9bisOutras anotações relativas a uma inscrição internacionalA Secretaria Internacional anotará no Cadastro Internacional:

i) qualquer alteração de nome ou de endereço do titular da inscrição internacional;ii) a nomeação de um representante do titular da inscrição internacional equalquer outro fato relevante relativo a este representante;iii) qualquer limitação, em relação a todas ou algumas das PartesContratantes, dos produtos e serviços enumerados na inscrição internacional;iv) qualquer renúncia, cancelamento, anulação ou nulidade da inscriçãointernacional em relação a todas ou algumas das Partes Contratantes;v) qualquer outro fato relevante, identificado no Regulamento Comum,relativo aos direitos sobre uma marca que seja objeto de uma inscrição internacional.Artigo 9terRetribuições relativas a outras anotaçõesQualquer anotação feita em relação ao artigo 9 ou ao artigo 9bis poderá estarsujeita ao pagamento de uma retribuição.Artigo 9quaterAdministração comum a vários Estados contratantes1. Se vários Estados Contratantes decidirem realizar a unificação de suaslegislações nacionais em matéria de marcas, poderão notificar o Diretor-Geral:i) que uma Administração comum substituirá a Administração nacional de cadaum deles; eii) que o conjunto dos respectivos territórios deverá ser considerado como umsó Estado para a aplicação total ou parcial das disposições que precedem este artigo,assim como das disposições dos artigos 9quinquies e 9sexies.2. Essa notificação só se tornará efetiva três meses depois da data em que oDiretor-Geral comunicar às outras Partes Contratantes.Artigo 9quinquiesTransformação de uma inscrição internacional em pedidos nacionais ou regionaisCaso a inscrição internacional seja anulada a pedido da Administração deorigem nos termos do parágrafo 4 do artigo 6, relativa a todos ou alguns dos produtose serviços enumerados na referida inscrição, e caso a pessoa que era o titular da inscriçãointernacional deposite um pedido de registro da mesma marca junto à Administração dequalquer uma das Partes Contratantes em cujo território a inscrição internacionalproduzia efeitos, esse pedido será tratado como se tivesse sido depositado na data dainscrição internacional nos termos do parágrafo 4 do artigo 3 ou na data da anotação daextensão territorial nos termos do parágrafo 2 do artigo 3ter e, se a inscriçãointernacional gozava de um direito de prioridade, gozará do mesmo direito de prioridade,desde que:i) esse pedido seja depositado dentro de um período de três meses a contarda data em que a inscrição internacional foi anulada;ii) os produtos e serviços enumerados no pedido estejam de fato incluídos nalista de produtos e serviços contida na inscrição internacional no que diz respeito à ParteContratante pertinente; eiii) esse pedido satisfaça todas as exigências da legislação aplicável, inclusive asexigências relativas às retribuições.Artigo 9sexiesSalvaguarda do Acordo de Madri (Estocolmo)1. Se, a respeito de um determinado pedido internacional ou umadeterminada inscrição internacional, a Administração de origem for a Administração deum Estado parte tanto do presente Protocolo como do Acordo de Madri (Estocolmo), asdisposições do presente Protocolo não produzirão efeitos no território de qualquer outroEstado que seja também parte tanto do presente Protocolo como do Acordo de Madri(Estocolmo).2. A Assembleia poderá, pela maioria de três quartos, revogar o parágrafo 1ou limitar o alcance do parágrafo 1 passado um período de 10 anos a contar da entradaem vigor do presente Protocolo, mas não antes de passado um período de cinco anos acontar da data em que a maioria dos países partes do Acordo de Madri (Estocolmo)tornaram-se partes do presente Protocolo. Só os Estados participantes, tanto do referidoAcordo como do presente Protocolo, têm o direito de participar no voto daAssembleia.Artigo 10Assembleia1. a) As Partes Contratantes serão membros da mesma Assembleia que ospaíses partes do Acordo de Madri (Estocolmo).b) Cada Parte Contratante será representada nessa Assembleia por umdelegado, que poderá ser assistido por suplentes, por conselheiros e por peritos.c) As despesas de cada delegação serão pagas pela Parte Contratante que adesignou, à exceção das despesas de viagem e das ajudas de custo de um delegado decada Parte Contratante, que serão pagas pela União.2. Além das funções que lhes são incumbidas, em virtude do Acordo de Madri(Estocolmo), a Assembleia:i) tratará de todas as questões relativas à implementação do presente Protocolo;ii) dará instruções à Secretaria Internacional sobre a preparação deconferências de revisão do presente Protocolo, tendo devidamente em conta asobservações dos países da União que não são partes do presente Protocolo;iii) adotará e modificará as disposições do Regulamento Comum concernentesà aplicação do presente Protocolo;iv) cumprirá quaisquer outras funções compatíveis com o presenteProtocolo. 3. a) Cada Parte Contratante disporá de um voto na Assembleia. Sobre asquestões que dizem respeito apenas a países que são partes do Acordo de Madri(Estocolmo), as Partes Contratantes que não forem partes do referido Acordo não terãodireito a voto enquanto que, sobre as questões que apenas digam respeito às PartesContratantes, só estas últimas terão direito de voto.
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Nº 191, quarta-feira, 2 de outubro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1b) Metade dos membros da Assembleia que têm direito a voto sobre umadeterminada questão constituirá o quórum para os fins de votação sobre essaquestão. c) Não obstante as disposições da alínea b), se, em qualquer sessão, o númerode membros da Assembleia com direito a voto sobre uma determinada questão queestiverem representados for inferior à metade mas igual ou superior a um terço dosmembros da Assembleia com direito a voto sobre essa questão, a Assembleia poderátomar decisões mas, à exceção das decisões sobre seu próprio procedimento, taisdecisões só serão executadas se as condições seguintes forem cumpridas. A SecretariaInternacional comunicará as referidas decisões aos membros da Assembleia com direito avoto sobre a referida questão que não foram representados e os convidará a manifestarpor escrito o seu voto ou a sua abstenção dentro de um prazo de três meses a contarda data da comunicação. Se, passado esse prazo, o número desses membros que assimmanifestaram o seu voto ou sua abstenção for pelo menos igual ao número de membrosque faltavam para ser atingido o quórum na sessão propriamente dita, tais decisõesproduzirão efeitos desde que, ao mesmo tempo, continue a existir a maiorianecessária. d) Ressalvadas as disposições do parágrafo 2, alínea e), do artigo 5, doparágrafo 2 do artigo 9sexies, do artigo 12 e do parágrafo 2 do artigo 13, as decisões daAssembleia serão tomadas pela maioria de dois terços dos votos expressos.e) A abstenção não será considerada voto.f) Um delegado poderá representar um único membro da Assembleia e poderávotar apenas em nome do mesmo.4. Além de se reunir em sessões ordinárias e em sessões extraordinárias comoprevisto pelo Acordo de Madri (Estocolmo), a Assembleia reunir-se-á em sessãoextraordinária mediante convocação do Diretor-Geral, a pedido de um quarto dosmembros da Assembleia que tenham direito de voto sobre as questões que se pretendeincluir na ordem do dia da sessão. A ordem do dia da sessão extraordinária serápreparada pelo Diretor-Geral.Artigo 11Secretaria Internacional1. As tarefas relativas à inscrição internacional referentes ao presenteProtocolo, assim como todas as outras tarefas administrativas que digam respeito aopresente Protocolo, serão executadas pela Secretaria Internacional.2. a) A Secretaria Internacional irá preparar, de acordo com as instruções daAssembleia, as conferências de revisão do presente Protocolo.b) A Secretaria Internacional poderá consultar organizações intergovernamentaise organizações internacionais não governamentais a respeito da preparação dessasconferências de revisão.c) O Diretor-Geral e as pessoas por ele designadas participarão, sem direito avoto, das discussões nas conferências de revisão.3. A Secretaria Internacional executará todas as outras tarefas que lhe sejamatribuídas em relação ao presente Protocolo.Artigo 12Finanças No que diz respeito às Partes Contratantes, as finanças da União serão regidaspelas mesmas disposições contidas no artigo 12 do Acordo de Madri (Estocolmo), porémqualquer referência ao artigo 8 do referido Acordo seja considerada como uma referênciaao artigo 8 do presente Protocolo. Além disso, para os fins do parágrafo 6, alínea b), doartigo 12 do referido Acordo, considerar-se-á, ressalvada uma decisão unânime contráriada Assembleia, que as organizações contratantes pertencem à classe de contribuição I(um) nos termos da Convenção de Paris para a Proteção da Propriedade Industrial.Artigo 13Emendas a certos artigos do Protocolo1. Propostas de emendas aos artigos 10, 11, 12 e do presente artigo poderãoser apresentadas por qualquer Parte Contratante ou pelo Diretor-Geral. Tais propostasserão comunicadas pelo Diretor-Geral às Partes Contratantes pelo menos seis mesesantes de serem submetidas ao exame da Assembleia.2. Qualquer emenda aos artigos a que se refere o parágrafo 1 deverá seradotada pela Assembleia. A adoção requererá três quartos dos votos expressos; porém,qualquer modificação do artigo 10 e do presente parágrafo requererá quatro quintos dosvotos expressos.3. Qualquer emenda aos artigos a que se refere o parágrafo 1 entrará emvigor um mês após a recepção pelo Diretor-Geral das notificações escritas de aceitação,efetuadas em conformidade com suas respectivas regras constitucionais, por três quartosdos Estados e das organizações intergovernamentais que, no momento em que a emendafoi adotada, eram membros da Assembleia e tinham o direito de voto sobre a emenda.Qualquer emenda dos referidos artigos aceitos desse modo vinculará todos os Estados eorganizações intergovernamentais que sejam Partes Contratantes no momento em que aemenda entre em vigor, ou que se tornem Partes Contratantes em data posterior.Artigo 14Modalidades segundo as quais se pode ser parte do Protocolo; entrada em vigor1. a) Qualquer Estado que seja parte da Convenção de Paris para a Proteçãoda Propriedade Industrial poderá tornar-se parte do presente Protocolo.b) Além disso, qualquer organização intergovernamental também poderátornar-se parte do presente Protocolo, desde que preencha as seguintes condições:i) pelo menos um dos Estados membros dessa organização deve ser parte daConvenção de Paris para a Proteção da Propriedade Industrial,ii) essa organização deve ter uma Administração regional encarregada deregistrar marcas que produza efeitos no território da organização, se tal Administraçãonão for objeto de notificação nos termos do artigo 9quater.2. Qualquer Estado ou organização mencionado no parágrafo 1 poderá assinaro presente Protocolo. Qualquer um desses Estados ou organizações poderá, se tiverassinado o presente Protocolo, depositar um instrumento de ratificação, de aceitação oude aprovação do presente Protocolo ou, se não tiver assinado o presente Protocolo,poderá depositar um instrumento de adesão ao presente Protocolo.3. Os instrumentos a que se refere o parágrafo 2 serão depositados junto aoDiretor-Geral.

4. a) O presente Protocolo entrará em vigor três meses depois de terem sidodepositados quatro instrumentos de ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão,desde que pelo menos um desses instrumentos tenha sido depositado por um EstadoParte do Acordo de Madri (Estocolmo) e que pelo menos um outro desses instrumentostenha sido depositado por um Estado que não seja parte do Acordo de Madri (Estocolmo)ou por qualquer uma das organizações mencionadas na alínea b) do parágrafo 1.b) Em relação a qualquer outro Estado ou organização mencionado noparágrafo 1, o presente Protocolo entrará em vigor três meses depois da data em que asua ratificação, aceitação, aprovação ou adesão tiver sido notificada pelo Diretor-Geral.5. Qualquer Estado ou organização a que se refere o parágrafo 1 poderá,quando depositar o seu instrumento de ratificação, de aceitação, de aprovação ou deadesão do presente Protocolo, declarar que a proteção resultante de qualquer inscriçãointernacional efetuada em virtude do presente Protocolo antes da data de entrada emvigor do presente Protocolo em relação a si não pode ser objeto de uma extensão a seurespeito.Artigo 15Denúncia 1. O presente Protocolo permanecerá em vigor indeterminadamente.2. Qualquer Parte Contratante poderá denunciar o presente Protocolomediante notificação enviada ao Diretor-Geral.3. A denúncia produzirá efeitos um ano depois do dia em que o Diretor-Geraltiver recebido a notificação.4. O direito de denúncia previsto neste artigo não poderá ser exercido pornenhuma Parte Contratante antes de terminar o prazo de cinco anos a contar da data emque o presente Protocolo tiver entrado em vigor em relação a essa Parte Contratante.5. a) Se uma marca for objeto de uma inscrição internacional que produzefeitos no Estado ou organização intergovernamental denunciante na data em que adenúncia se torna efetiva, o titular dessa inscrição internacional poderá depositar umpedido de registro da mesma marca na Administração do Estado ou organizaçãointergovernamental denunciante, o qual será tratado como se tivesse sido depositado nadata da inscrição internacional nos termos do parágrafo 4 do artigo 3 ou na data daanotação da extensão territorial nos termos do parágrafo 2 do artigo 3ter e, se ainscrição internacional gozava da prioridade, gozará da mesma prioridade, desde que:i) esse pedido seja depositado dentro de dois anos a contar da data em quea denúncia se tornou efetiva,ii) os produtos e serviços enumerados no pedido estejam de fato incluídos nalista de produtos e serviços contida na inscrição internacional com relação ao Estado ouorganização intergovernamental denunciante, eiii) esse pedido cumpra todas as exigências da legislação aplicável, inclusive asexigências relativas às retribuições.b) As disposições da alínea a) aplicar-se-ão também em relação a qualquermarca que seja objeto de uma inscrição internacional que produza efeitos nas PartesContratantes que não o Estado e organização intergovernamental denunciante na dataem que a denúncia se torna efetiva e cujo titular, devido à denúncia, já não tem o direitode depositar pedidos internacionais nos termos do parágrafo 1 do artigo 2.Artigo 16Assinatura; línguas; funções do depositário1. a) O presente Protocolo será assinado num só exemplar nas línguas espanhola,francesa e inglesa, e será depositado junto ao Diretor-Geral quando deixar de estar aberto àassinatura em Madri. Os textos nas três línguas serão igualmente autênticos.b) Textos oficiais do presente Protocolo serão estabelecidos pelo Diretor-Geral,depois de consultados os governos e organizações interessados, nas línguas alemã, árabe,chinesa, italiana, japonesa, portuguesa e russa, e em quaisquer outras línguas que aAssembleia possa indicar.2. O presente Protocolo ficará aberto à assinatura em Madri até 31 deDezembro de 1989.3. O Diretor-Geral enviará duas cópias, certificadas pelo Governo da Espanha,dos textos assinados do presente Protocolo a todos os Estados e organizaçõesintergovernamentais que poderão tornar-se partes do presente Protocolo.4. O Diretor-Geral registrará o presente Protocolo junto ao Secretariado daOrganização das Nações Unidas.5. O Diretor-Geral notificará a todos os Estados e organizaçõesintergovernamentais, que poderão tornar-se ou que são partes do presente Protocolo, asassinaturas, os depósitos de instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão,assim como a entrada em vigor do presente Protocolo e de qualquer modificação do mesmo,qualquer notificação de denúncia e qualquer declaração prevista no presente Protocolo.Regulamento Comum do Acordo de Madri relativo ao Registro Internacional deMarcas e do Protocolo referente ao Acordo(texto em vigor a partir de 1 de abril de 2007)Índice das RegrasCapítulo 1: Disposições geraisRegra 1: DefiniçõesRegra 2: Comunicação com a Secretaria InternacionalRegra 3: Representação perante a Secretaria InternacionalRegra 4: Cálculo dos prazosRegra 5: Falhas nos serviços postais e de distribuiçãoRegra 6: IdiomasRegra 7: Notificação de determinadas exigências especiaisCapítulo 2: Pedido internacionalRegra 8: Pluralidade de depositantesRegra 9: Condições relativas ao pedido internacionalRegra 10: Retribuições relativas ao pedido internacional
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Nº 191, quarta-feira, 2 de outubro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1Regra 11: Irregularidades que não as relativas à classificação dos produtos e serviços ousua indicaçãoRegra 12: Irregularidades relativas à classificação de produtos e serviçosRegra 13: Irregularidades relativas à indicação de produtos e serviçosCapítulo 3: Inscrições internacionaisRegra 14: Inscrição da marca no Cadastro InternacionalRegra 15: Data da inscrição internacionalCapítulo 4: Fatos nas Partes Contratantes que afetam inscrições internacionaisRegra 16: Prazo para notificação de uma recusa provisória baseada numa oposiçãoRegra 17: Recusa provisória e declaração de concessão de proteçãoRegra 18: Notificações irregulares de recusa provisóriaRegra 19: Invalidações em Partes Contratantes designadasRegra 20: Restrição do direito do titular de dispor da inscrição internacionalRegra 20bis: LicençasRegra 21: Substituição de um registro nacional ou regional por uma inscrição internacionalRegra 21bis: Outros fatos relativos à reivindicação de antiguidadeRegra 22: Cessação dos efeitos do pedido de base, do registro dele resultante, ou doregistro de baseRegra 23: Divisão ou fusão dos pedidos de base, dos registros deles resultantes, ou dosregistros de baseCapítulo 5: Designações posteriores; alteraçõesRegra 24: Designação posterior à inscrição internacionalRegra 25: Pedido de anotação de uma alteração; pedido de anotação de umaanulaçãoRegra 26: Irregularidades nos pedidos de anotação de uma alteração ou de anotação deuma anulaçãoRegra 27: Anotação e notificação de uma alteração ou uma anulação; fusão de inscriçõesinternacionais; declaração segundo a qual uma alteração de titularidade ou uma limitaçãonão produz efeitosRegra 28: Retificações efetuadas no Cadastro InternacionalCapítulo 6: ProrrogaçõesRegra 29: Aviso oficioso de expiraçãoRegra 30: Detalhes relativos à prorrogaçãoRegra 31 : Anotação da prorrogação; notificação e certificadoCapítulo 7: Gazeta e base de dadosRegra 32: GazetaRegra 33 : Base de dados informatizadaCapítulo 8: RetribuiçõesRegra 34: Montantes e pagamento das retribuiçõesRegra 35: Moeda de pagamentoRegra 36: Isenção de retribuiçõesRegra 37: Repartição das retribuições suplementares e complementaresRegra 38: Crédito do montante das retribuições individuais nas contas das PartesContratantes pertinentesCapítulo 9: Disposições finaisRegra 39: Continuação dos efeitos das inscrições internacionais em determinados EstadossucessoresRegra 40: Entrada em vigor; disposições transitóriasRegra 41: Instruções Administrativas CAPÍTULO 1DISPOSIÇÕES GERAISRegra 1Definições Para os efeitos do presente Regulamento Comum:i) "Acordo" significa o Acordo de Madri relativo ao Registro Internacional deMarcas, de 14 de abril de 1891, revisado em Estocolmo em 14 de Julho de 1967 emodificado em 28 de setembro de 1979;ii) "Protocolo" significa o Protocolo referente ao Acordo de Madri relativo aoRegistro Internacional de Marcas, adotado em Madri em 27 de junho de 1989;iii) "Parte Contratante" significa qualquer país parte do Acordo ou qualquerEstado ou organização intergovernamental parte do Protocolo;iv) "Estado Contratante" significa uma Parte Contratante que é um Estado;v) "Organização Contratante" significa uma Parte Contratante que é umaorganização intergovernamental;vi) "inscrição internacional" significa a inscrição de uma marca efetuado noâmbito do Acordo, do Protocolo ou de ambos, conforme o caso;vii) "pedido internacional" significa um pedido de inscrição internacionaldepositado no âmbito do Acordo, do Protocolo ou de ambos, conforme o caso;

viii) "pedido internacional regido exclusivamente pelo Acordo" significa umpedido internacional cuja Administração de origem é a Administração:- de um Estado Parte do Acordo mas não do Protocolo, ou- de um Estado Parte tanto do Acordo como do Protocolo, sempre que todosos Estados designados no pedido internacional são partes do Acordo (independente deserem ou não partes do Protocolo);ix) "pedido internacional regido exclusivamente pelo Protocolo" significa umpedido internacional cuja Administração de origem é a Administração:- de um Estado Parte do Protocolo mas não do Acordo, ou- de uma Organização Contratante, ou- de um Estado Parte tanto do Acordo como do Protocolo, sempre que opedido internacional não contenha a designação de nenhum Estado Parte do Acordo;x) "pedido internacional regido tanto pelo Acordo como pelo Protocolo"significa um pedido internacional cuja Administração de origem é a Administração de umEstado Parte tanto do Acordo como do Protocolo, que se baseia em um registro econtém a designação:- de pelo menos um Estado Parte do Acordo (independente de ser ou nãoparte do Protocolo), e- de pelo menos um Estado Parte do Protocolo mas não do Acordo, ou pelomenos de uma Organização Contratante;xi) "depositante" significa a pessoa física ou jurídica em nome da qual édepositado o pedido internacional;xii) "pessoa jurídica" significa uma sociedade, associação ou qualquer outroagrupamento ou organização que, no âmbito da legislação que lhe é aplicável, possuicapacidade para adquirir direitos e assumir obrigações e possa acionar ou ser acionada nojudiciário; xiii) "pedido de base" significa o pedido de registro de uma marca que foidepositado junto à Administração de uma Parte Contratante e que constitui a base dopedido internacional de inscrição dessa marca;xiv) "registro de base" significa o registro de uma marca que foi efetuado pelaAdministração de uma Parte Contratante e que constitui a base do pedido internacionalde inscrição dessa marca;xv) "designação" significa o pedido de extensão da proteção ("extensãoterritorial") nos termos do parágrafo 1 ou 2 do artigo 3ter do Acordo ou do parágrafo 1ou 2 do artigo 3ter do Protocolo, conforme o caso; esse termo significa também essaextensão anotada no Cadastro Internacional;xvi) "Parte Contratante designada" significa uma Parte Contratante para a qualfoi solicitada a extensão da proteção ("extensão territorial") nos termos do parágrafo 1ou 2 do artigo 3ter do Acordo ou do parágrafo 1 ou 2 do artigo 3ter do Protocolo,conforme o caso, ou relativamente à qual essa extensão foi anotada no CadastroInternacional;xvii) "Parte Contratante designada no âmbito do Acordo" significa uma ParteContratante designada para a qual a extensão da proteção ("extensão territorial") pedidanos termos do parágrafo 1 ou 2 do artigo 3ter do Acordo foi anotada no CadastroInternacional;xviibis) "Parte Contratante cuja designação é regida pelo Acordo" significa umaParte Contratante designada no âmbito do Acordo ou, no caso de ter sido anotada umaalteração de titular e a Parte Contratante do titular estar vinculada pelo Acordo, umaParte Contratante designada que esteja vinculada pelo Acordo;xviii) "Parte Contratante designada no âmbito do Protocolo" significa umaParte Contratante designada para a qual a extensão da proteção ("extensão territorial")pedida nos termos do parágrafo 1 ou 2 do artigo 3ter do Protocolo foi anotada noCadastro Internacional;xix) "notificação de recusa provisória" significa uma declaração da Administraçãode uma Parte Contratante designada, feita em conformidade com o parágrafo 1 do artigo 5do Acordo ou parágrafo 1 do artigo 5 do Protocolo;xixbis) "invalidação" significa uma decisão de uma autoridade competente(administrativa ou judicial) de uma Parte Contratante designada que revogue ou anule osefeitos, no território dessa Parte Contratante, de uma inscrição internacional em relaçãoa todos ou alguns dos produtos ou serviços abrangidos pela designação da referida ParteContratante;xx) "Gazeta" significa a revista periódica indicada na regra 32;xxi) "titular" significa a pessoa física ou jurídica em nome da qual a inscriçãointernacional foi feita no Cadastro Internacional;xxii) "Classificação Internacional dos Elementos Figurativos" significa a classificaçãoestabelecida pelo Acordo de Viena instituindo uma classificação internacional dos elementosfigurativos de marcas, de 12 de junho de 1973;xxiii) "Classificação Internacional dos Produtos e Serviços" significa aclassificação estabelecida pelo Acordo de Nice relativo à classificação internacional dosprodutos e serviços para fins do registro de marcas, de 15 de junho de 1957, revisto emEstocolmo, em 14 de julho de 1967 e em Genebra, em 13 de maio de 1977;xxiv) "Cadastro Internacional" significa a coleção oficial dos dados relativos àsinscrições internacionais mantida pela Secretaria Internacional, cujos dados o Acordo, oProtocolo ou o Regulamento Comum requer ou permite que sejam anotados, qualquerque seja o suporte em que os referidos dados são armazenados;xxv) "Administração" significa a Administração de uma Parte Contratanteencarregada do registro de marcas ou da Administração comum mencionada no artigo9quater do Acordo ou no artigo 9quater do Protocolo, ou de ambos, conforme ocaso; xxvi) "Administração de origem" significa a Administração do país de origemdefinida parágrafo 3 do artigo 1 do Acordo ou da Administração de origem definidaparágrafo 2 do artigo 2 do Protocolo ou de ambos, conforme o caso;xxvibis) "Parte Contratante do titular" significa- a Parte Contratante cuja Administração é a Administração de origem, ou- quando tenha sido anotada uma alteração de titular ou no caso da sucessão deum Estado, a Parte Contratante, ou uma das Partes Contratantes, em relação à qual o titularpreencha as condições, nos termos do parágrafo 2 do artigo 1 e do artigo 2 do Acordo ounos termos do artigo 2 do Protocolo, para ser o titular de uma inscrição internacional;
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Nº 191, quarta-feira, 2 de outubro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1xxvii) "formulário oficial" significa um formulário estabelecido pela SecretariaInternacional ou qualquer formulário com o mesmo conteúdo e a mesmaapresentação;xxviii) "retribuição prescrita" significa a retribuição estabelecida na Tabela deRetribuições;xxix) "Diretor Geral" significa o Diretor Geral da Organização Mundial daPropriedade Intelectual;xxx) "Secretaria Internacional" significa a Secretaria Internacional daOrganização Mundial da Propriedade Intelectual;xxxi) "Instruções Administrativas" significa as Instruções Administrativas àsquais se refere a regra 41.Regra 2Comunicação com a Secretaria InternacionalAs comunicações dirigidas à Secretaria Internacional devem ser efetuadas talcomo especificado nas instruções administrativas.Regra 3Representação perante a Secretaria Internacional1) [Procurador; número de procuradores] a) O depositante ou o titular poderáter um procurador junto à Secretaria Internacional.b) O depositante ou o titular poderá ter apenas um procurador. Quando aindicação se referir a vários procuradores, somente o primeiro indicado deverá serconsiderado como procurador e assim será anotado.c) Quando uma sociedade ou escritório formado de advogados ou agentes depropriedade industrial tenha sido indicado como procurador na Secretaria Internacional,deverá ser considerado como um único procurador.2) [Indicação de procurador] a) A indicação de um procurador pode ser feita nopedido internacional, numa designação posterior ou num pedido mencionado na regra 25.b) A indicação de um procurador pode também ser feita numa comunicaçãoem separado podendo ser relativa a um ou vários pedidos internacionais especificados oua uma ou várias inscrições internacionais especificadas do mesmo depositante ou titular.Essa comunicação deverá ser apresentada à Secretaria Internacionali) pelo depositante, titular ou procurador indicado, ouii) pela Administração da Parte Contratante do titular.A comunicação deverá ser assinada pelo depositante ou titular, ou pelaAdministração por intermédio da qual foi apresentada.3) [Nomeação irregular] a) Quando a Secretaria Internacional considerar que aindicação do procurador nos termos do parágrafo 2 é irregular, deverá notificar odepositante ou titular, o suposto procurador e, se o remetente ou o comunicador foruma Administração, essa Administração.b) Enquanto as condições aplicáveis nos termos do parágrafo 2 não tenhamsido cumpridas, a Secretaria Internacional dirigirá todas a comunicações pertinentes aodepositante ou ao próprio titular.c) Enquanto as condições aplicáveis nos termos da alínea b) do parágrafo 1 edo parágrafo 2 não forem cumpridas, a Secretaria Internacional dirigirá todas acomunicações pertinentes ao depositante ou ao próprio titular.4) [Anotação e notificação da indicação de procurador; data de produção deefeitos da indicação de procurador] a) Quando a Secretaria Internacional constatar que ascondições estabelecidas para a indicação de um procurador foram cumpridas, anotará noCadastro Internacional o fato de o depositante ou titular possuir um procurador, bemcomo o seu nome e endereço. Nesse caso, a data de produção de efeitos da indicaçãodo procurador será a data em que a Secretaria Internacional recebeu o pedidointernacional, a designação posterior, o pedido ou a comunicação em separado em queo procurador é indicado.b) A Secretaria Internacional notificará a anotação mencionada na alínea a)tanto ao depositante ou titular como ao procurador. Quando a indicação de procuradortiver sido feita numa comunicação em separado, apresentada por intermédio de umaAdministração, a Secretaria Internacional notificará também a anotação a essaAdministração.5) [Efeitos da indicação de um procurador] a) Exceto por disposição expressa,contrária ao presente Regulamento Comum, a assinatura de um procurador anotada nostermos da alínea a) do parágrafo 4 substituirá a assinatura do depositante ou titular.b) Exceto quando o presente Regulamento Comum requerer expressamenteque um convite, notificação ou outra comunicação seja dirigido tanto ao depositante outitular como ao procurador, a Secretaria Internacional dirigirá ao procurador anotado nostermos da alínea a) do parágrafo 4 qualquer convite, notificação ou outra comunicaçãoque, na ausência de um procurador, deveria ser dirigido ao depositante ou titular;qualquer convite, notificação ou outra comunicação dirigida desta forma ao referidoprocurador possui os mesmos efeitos do que se fosse dirigida ao depositante outitular. c) Qualquer comunicação dirigida à Secretaria Internacional pelo procuradoranotada nos termos da alínea a) do parágrafo 4 possui os mesmos efeitos do que sefosse dirigida ao depositante ou titular.6) [Anulação da anotação; data da produção de efeitos da anulação] a)Qualquer anotação feita nos termos da alínea a) do parágrafo 4 ficará anulada quando aanulação for pedida através de uma comunicação assinada pelo depositante, titular ouprocurador. A anotação será anulada de ofício pela Secretaria Internacional quando umnovo procurador for nomeado ou, caso uma alteração de titular tenha sido anotada,quando o novo titular da inscrição internacional não indicar procurador.b) Sujeita à alínea c), a anulação produzirá efeitos a partir da data em que aSecretaria Internacional receber a correspondente comunicação.c) Quando a anulação for pedida pelo procurador, produzirá efeitos a partir damais antiga das seguintes datas:i) a data em que a Secretaria Internacional receber uma comunicação relativaà nomeação de um novo procurador;ii) a data da expiração de um período de dois meses a contar da recepção dacomunicação pela qual o procurador peça a anulação da anotação.

Até à data em que a anulação produza efeitos, a Secretaria Internacional dirigirá todas ascomunicações mencionadas na alínea b) do parágrafo 5 tanto ao depositante ou titularcomo ao procurador.d) Quando receber um pedido de anulação feito pelo procurador, a SecretariaInternacional notificará esse fato ao depositante ou titular, e juntará à notificação umacópia de todas as comunicações que foram enviadas ao procurador, ou que foramrecebidas do procurador pela Secretaria Internacional, durante os seis meses queantecederem a data da notificação.e) A partir do momento em que a data da produção de efeitos da anulaçãofor conhecida, a Secretaria Internacional notificará a anulação e a data em que estaproduza efeitos ao procurador, cuja anotação foi anulada, ao depositante ou titular e, sea constituição do procurador foi apresentada por intermédio de uma Administração, aessa Administração.Regra 4Cálculo dos prazos1) [Prazos expressos em anos] Qualquer prazo expresso em anos expirará, no anosubseqüente a ser considerado, no mês de mesmo nome e no dia de mesmo número que omês e o dia que constituíram o ponto de partida desse prazo; contudo, se o acontecimentotiver lugar em 29 de fevereiro e, no ano subseqüente a ser considerado, o mês de fevereirotiver 28 dias, o prazo expirará em 28 de fevereiro.2) [Prazos expressos em meses] Qualquer prazo expresso em meses expirará, nomês subseqüente a ser considerado, no dia de mesmo número que o dia que constituiu o pontode partida desse prazo; contudo, se o mês subseqüente a ser considerado não possuir um diade mesmo número, o prazo expirará no último dia desse mês.3) [Prazos expressos em dias] Qualquer prazo expresso em dias terá início no diaseguinte àquele em que se considerar que o acontecimento teve lugar e expirará emconseqüência.4) [Expiração de um prazo em dia em que a Secretaria Internacional ou umaAdministração não está aberta ao público] Se um prazo expirar num dia em que a SecretariaInternacional ou a Administração pertinente não estiver aberta ao público o prazo expirará, nãoobstante os parágrafos 1 a 3, no primeiro dia seguinte em que a Secretaria Internacional ou aAdministração pertinente estiver aberta ao público.5) [Indicação da data da expiração] Em todos os casos em que a SecretariaInternacional comunicar um prazo, indicará a data em que esse prazo expirar nos termos dosparágrafos 1 a 3.Regra 5Falhas nos serviços postais e de distribuição1) [Comunicações enviadas através de um serviço postal] A inobservância, por umaparte interessada, de um prazo para uma comunicação dirigida à Secretaria Internacional eenviada através de um serviço postal será relevada se a parte interessada der a prova, de formasatisfatória, à Secretaria Internacional, de quei) a comunicação foi enviada pelo menos cinco dias antes da expiração do prazo ou,quando o serviço postal foi interrompido em qualquer um dos dez dias que antecederam a datada expiração do prazo por motivos de guerra, revolução, desordem civil, greve, calamidadenatural ou outras razões semelhantes, a comunicação foi enviada pelo menos cinco dias após oreinicio do serviço postal,ii) o envio da comunicação foi efetuado pelo serviço postal sob correspondênciaregistrada ou que os dados relativos ao envio foram registrados pelo serviço postal nomomento do envio, eiii) nos casos em que o correio, independentemente da sua categoria, não cheganormalmente à Secretaria Internacional nos dois dias seguintes ao seu envio, a comunicação éenviada em uma categoria de correio que chega normalmente à Secretaria Internacional nosdois dias seguintes ao envio, ou é enviada por avião.2) [Comunicações enviadas através de um serviço de distribuição] A inobservância,por uma parte interessada, de um prazo para uma comunicação dirigida à SecretariaInternacional e enviada através de um serviço de distribuição, será relevada se a parteinteressada der a prova, de forma satisfatória, à Secretaria Internacional, de quei) a comunicação foi enviada pelo menos cinco dias antes da expiração do prazo ou,quando o serviço de distribuição foi interrompido em qualquer um dos dez dias queantecederam a data da expiração do prazo por motivos de guerra, revolução, desordem civil,greve, calamidade natural ou outras razões semelhantes, a comunicação foi enviada pelomenos cinco dias após o reinicio do funcionamento da empresa de transporte de correio, eii) os dados relativos ao envio da comunicação foram registrados pelo serviço dedistribuição no momento do envio.3) [Limites da justificativa] A inobservância de um prazo é apenas relevada noâmbito da presente regra se a prova mencionada nos parágrafos 1 ou 2 e a comunicação, ouum duplicado desta, forem recebidos pela Secretaria Internacional o mais tardar seis mesesapós a expiração do prazo.4) [Pedido internacional e designação posterior] Quando a Secretaria Internacionalreceber um pedido internacional ou uma designação posterior após o prazo de dois mesesmencionado no parágrafo 4 do artigo 3 do Acordo, no parágrafo 4 do artigo 3 do Protocolo e naalínea b) do parágrafo 6 da regra 24, e a Administração pertinente indicar que a recepção tardiaresulta de circunstâncias mencionadas nos parágrafos 1 ou 2, serão aplicados o parágrafo 1 ou2 e o parágrafo 3.Regra 6Idiomas 1) [Pedido internacional] a) Qualquer pedido internacional regido exclusivamentepelo Acordo deverá ser redigido em francês.b) Qualquer pedido internacional regido exclusivamente pelo Protocolo ou regidotanto pelo Acordo como pelo Protocolo deverá ser redigido em inglês, francês ou espanhol,conforme o que prescreve a Administração de origem, considerando que a Administração deorigem poderá possibilitar aos depositantes a escolha entre o inglês, francês e espanhol.2) [Comunicações que não o pedido internacional] a) Qualquer comunicaçãorelativa a um pedido internacional regido exclusivamente pelo Acordo ou da inscriçãointernacional resultante desse pedido deverá, sujeita ao item v) do parágrafo 2 e ao parágrafo3 da regra 17, ser redigida em francês; contudo, quando a inscrição internacional resultante deum pedido internacional regido exclusivamente pelo Acordo for ou seja objeto de umadesignação posterior nos termos do Protocolo, aplicar-se-ão as disposições da alínea b).

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.Este documento pode ser verificado no endereço eletrônicohttp://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019100200013 13

Nº 191, quarta-feira, 2 de outubro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1b) Qualquer comunicação relativa a um pedido internacional regidoexclusivamente pelo Protocolo ou regido tanto pelo Acordo como pelo Protocolo, ou dainscrição internacional dele resultante, sujeita ao item v) do parágrafo 2 e ao parágrafo 3 daregra 17, deverá ser redigidai) em inglês, francês ou espanhol quando essa comunicação for dirigida à SecretariaInternacional pelo depositante ou titular, ou por uma Administração;ii) na língua aplicável nos termos do parágrafo 2 da regra 7 quando a comunicaçãoconsista numa declaração de intenção de utilizar a marca anexada ao pedido internacional nostermos da alínea f) do parágrafo 5 da regra 9 ou à designação posterior nos termos do item i)da alínea b) do parágrafo 3 da regra 24;iii) no idioma do pedido internacional quando a comunicação seja uma notificaçãodirigida pela Secretaria Internacional a uma Administração, a não ser que essa Administraçãotenha notificado a Secretaria Internacional que todas essas notificações devam ser redigidasem inglês, francês ou espanhol; quando a notificação dirigida pela Secretaria Internacional sejareferente à anotação de uma inscrição internacional no Cadastro Internacional, deverá contera indicação do idioma em que a Secretaria Internacional tenha recebido o correspondentepedido internacional;iv) no idioma do pedido internacional quando a comunicação seja uma notificaçãodirigida pela Secretaria Internacional ao depositante ou ao titular, a não ser que essedepositante ou titular tenha expressado o desejo de que todas essas notificações sejam eminglês, francês ou espanhol.3) [Anotação e publicação] a) Quando o pedido internacional seja regidoexclusivamente pelo Acordo, a anotação no Cadastro Internacional e a publicação na Gazeta dainscrição internacional dele resultante e de todos os dados objeto de anotação e publicação, noâmbito do presente Regulamento Comum, relativamente a essa inscrição internacional, serãofeitas em francês.b) Quando o pedido internacional seja regido exclusivamente pelo Protocolo ouseja regido tanto pelo Acordo como pelo Protocolo, a anotação no Cadastro Internacional e apublicação na Gazeta da inscrição internacional dele resultante e de todos os dados objeto deanotação e publicação, no âmbito do presente Regulamento Comum, relativamente a essainscrição internacional, serão feitas em inglês, francês e espanhol. A anotação e a publicação dainscrição internacional incluirão a indicação do idioma no qual a Secretaria Internacionalrecebeu o pedido internacional.c) Quando se realize a primeira designação posterior nos termos do Protocolo emrelação a uma inscrição internacional que tenha sido publicada unicamente em francês, ou emfrancês e inglês, a Secretaria Internacional efetuará, ao mesmo tempo da publicação dessadesignação posterior na Gazeta, uma publicação da inscrição internacional em espanhol einglês e uma nova publicação da inscrição internacional em francês, ou publicará a inscriçãointernacional em espanhol e o republicará em francês e em inglês. Essa designação posteriorserá depois anotada no Cadastro Internacional em inglês, francês e espanhol. A anotação noCadastro Internacional e a publicação na Gazeta de todos os dados objeto de anotação epublicação, no âmbito do presente Regulamento Comum, em relação à inscrição internacionalem questão, serão feitas em inglês, francês e espanhol.4) [Tradução] a) As traduções necessárias para as notificações feitas nos termos dositens iii) e iv) da alínea b) do parágrafo 2, e das anotações e publicações efetuadas nos termosdas alíneas b) e c) do parágrafo 3, serão realizadas pela Secretaria Internacional. O depositanteou o titular, conforme o caso, poderá juntar ao pedido internacional, ou a um pedido deanotação de uma designação posterior ou de uma modificação, uma proposta de tradução dequalquer texto contido no pedido internacional ou no pedido de anotação. Se a SecretariaInternacional considerar que a tradução proposta não está correta, a corrigirá após terconvidado o depositante ou o titular a fazer, no prazo de um mês a contar do convite,observações sobre as correções propostas.b) Não obstante a alínea a), a Secretaria Internacional não traduzirá a marca.Quando o depositante ou o titular entregar, em conformidade com o item iii) da alínea b) doparágrafo 4 da regra 9 ou a alínea c) do parágrafo 3 da regra 24, uma ou várias traduções damarca, a Secretaria Internacional não conferirá a fidelidade de quaisquer dessas traduções.Regra 7Notificação de determinadas exigências especiais1) [suprimido]2) [Intenção de utilizar a marca] Quando uma Parte Contratante exija, enquantoParte Contratante designada no âmbito do Protocolo, uma declaração de intenção de utilizar amarca, notificará essa exigência ao Diretor Geral. Quando essa Parte Contratante exija que adeclaração seja assinada pelo próprio depositante e seja feita num formulário oficial distinto,anexado ao pedido internacional, a notificação deverá mencionar essa exigência e indicará aredação exata da declaração requerida. Quando, além disso, a Parte Contratante exija que adeclaração seja redigida em inglês, francês ou espanhol, a notificação deverá mencionarexplicitamente o idioma exigido.3) [Notificação] a) Qualquer notificação mencionada no parágrafo 2 pode ser feitapela Parte Contratante no momento do depósito do seu instrumento de ratificação, aceitaçãoou aprovação do Protocolo ou do seu instrumento de adesão ao Protocolo, nesse casoproduzirá efeitos na data da entrada em vigor do Protocolo relativamente à Parte Contratantede onde é proveniente. Essa notificação poderá também ser feita posteriormente; nesse casoentrará em vigor três meses após a sua recepção pelo Diretor Geral, ou em qualquer dataposterior que nela esteja indicada, quando se tratar de inscrições internacionais cuja data é amesma do que aquela em que a notificação produza efeitos ou seja posterior a essa data.b) Qualquer notificação feita nos termos do parágrafo 1, tal como em vigor antesde 4 de outubro de 2001¹, ou do parágrafo 2 pode ser retirada a qualquer momento. O aviso deretirada deve ser comunicado ao Diretor Geral. A retirada produz efeitos na data em que oDiretor Geral recebe o aviso de retirada, ou em qualquer data posterior indicada nesse aviso.CAPÍTULO 2PEDIDO INTERNACIONALRegra 8Pluralidade de depositantes1) [Vários depositantes que apresentem um pedido regido exclusivamente peloAcordo ou regido tanto pelo Acordo como pelo Protocolo] Vários depositantes podem depositarconjuntamente um pedido internacional regido exclusivamente pelo Acordo ou regido tantopelo Acordo como pelo Protocolo se forem conjuntamente titulares do registro de base e se opaís de origem, no sentido do parágrafo 3 do artigo 1 do Acordo, for o mesmo para cada umdeles. 2) [Vários depositantes que apresentem um pedido regido exclusivamente peloProtocolo] Vários depositantes podem depositar conjuntamente um pedido internacionalregido exclusivamente pelo Protocolo se tiverem depositado conjuntamente o pedido de baseou se forem conjuntamente titulares do registro de base, e se cada um deles possuir, emrelação à Parte Contratante cuja Administração é a Administração de origem, qualidadebastante para depositar um pedido internacional nos termos do parágrafo 1 do artigo 2 doProtocolo.

Regra 9Condições relativas ao pedido internacional1) [Apresentação] O pedido internacional será apresentado à SecretariaInternacional pela Administração de origem.2) [Formulário e assinatura] a) O pedido internacional deverá ser apresentado noformulário oficial em um exemplar.b) O pedido internacional deverá ser assinado pela Administração de origem e,quando a Administração de origem o exigir, também pelo depositante. Quando aAdministração de origem não exija ao solicitante que assine o pedido, mas permita que fazê-lo,o solicitante poderá assiná-lo.3) [Retribuições] As retribuições prescritas aplicáveis ao pedido internacionaldeverão ser pagas em conformidade com as regras 10, 34 e 35.4) [Conteúdo do pedido internacional] a) O pedido internacional deverá conter ouindicar i) o nome do depositante, indicado segundo as instruções administrativas,ii) o endereço do depositante, indicado segundo as instruções administrativas,iii) o nome e o endereço do procurador, se existir, indicados segundo as instruçõesadministrativas,iv) quando o depositante desejar, no âmbito da Convenção de Paris para a Proteçãoda Propriedade Industrial, beneficiar-se da prioridade de um depósito anterior, uma declaraçãoreivindicando a prioridade desse depósito anterior, juntamente com a indicação do nome daAdministração junto à qual esse depósito foi efetuado bem como a data e, se estiver disponível,o número desse depósito e, quando o depósito anterior não se aplicar a todos os produtos eserviços enumerados no pedido internacional, a indicação dos produtos e serviços aos quais seaplica o depósito anterior,v) uma reprodução da marca, devendo inserir-se no quadrado previsto para esseefeito no formulário oficial; essa reprodução deverá ser nítida e deverá ser em preto e brancoou em cores, dependendo se a reprodução no pedido de base ou no registro de base seja empreto e branco ou em cores,vi) quando o depositante desejar que a marca seja considerada como uma marcaem caracteres padrão, uma declaração para esse efeito,vii) quando a cor for reivindicada como elemento distintivo da marca no pedido debase ou registro de base, ou quando o depositante desejar reivindicar a cor como elementodistintivo da marca e a marca contida no pedido de base ou registro de base seja em cores, umaindicação de que a cor é reivindicada e uma indicação, expressa por palavras, da cor ou dacombinação de cores reivindicada e, quando a reprodução fornecida em aplicação do item v)for em preto e branco, uma reprodução da marca em cores,viibis) quando a marca que seja objeto do pedido de base ou registro de baseconsistir numa cor ou numa combinação de cores como tal, uma indicação nesse sentido,viii) quando o pedido de base ou o registro de base for relativo a uma marcatridimensional, a indicação "marca tridimensional",ix) quando o pedido de base ou o registro de base for relativo uma marca sonora,a indicação "marca sonora",x) quando o pedido de base ou o registro de base for relativo a uma marcacoletiva, uma marca de certificação ou uma marca de garantia, uma indicação desse fato,xi) quando o pedido de base ou o registro de base contém uma descrição da marcaexpressa por palavras e o depositante deseja incluir a descrição ou a Administração de origemexige a inclusão da descrição, essa mesma descrição; quando a referida descrição está em umidioma que não aquele do pedido internacional, a descrição deve ser entregue no idioma dopedido internacional,xii) quando a marca for composta, no todo ou em parte, por caracteres que não oslatinos ou por números que não os árabes ou romanos, uma transcrição desses caracteres emcaracteres latinos ou desses números em números árabes; a transcrição em caracteres latinosdeverá seguir a fonética do idioma do pedido internacional,xiii) os nomes dos produtos e serviços para as quais a inscrição internacional damarca seja pedida, agrupados segundo as classes apropriadas da Classificação Internacional dosProdutos e Serviços, cada grupo sendo antecedido do número da classe e apresentado pelaordem das classes dessa classificação; os produtos e serviços devem ser indicados em termosexatos, de preferência através de termos que figuram na lista alfabética da referidaclassificação; o pedido internacional poderá conter uma limitação da lista dos produtos eserviços relativamente a uma ou a várias do conjunto das partes contratantes designadas; alimitação pode ser diferente para cada Parte Contratante,xiv) o montante das retribuições pagas e o modo de pagamento ou das instruçõespara que for levantado o montante solicitado das retribuições de uma conta aberta junto àSecretaria Internacional, e a identidade do autor do pagamento ou das instruções, exv) as partes contratantes designadas.b) O pedido internacional pode também conter,i) quando o depositante é uma pessoa física, uma indicação do Estado de onde odepositante é nacional;ii) quando o depositante é uma pessoa jurídica, indicações relativas à naturezajurídica dessa pessoa jurídica bem como ao Estado e, se for o caso, à unidade territorial nointerior desse Estado, segundo a legislação do qual a referida pessoa jurídica foi constituída;iii) quando a marca é composta, no todo ou em parte, por uma ou várias palavraspodendo ser traduzidas, uma tradução dessa palavra ou dessas palavras, em francês se opedido internacional estiver vinculado exclusivamente do Acordo ou, se o pedido internacionalatender exclusivamente ao Protocolo ou atender tanto ao Acordo como ao Protocolo, eminglês, francês e/ou espanhol;iv) quando o depositante reivindica a cor a título de elemento distintivo da marca,uma indicação, expressa por palavras, para cada cor, das partes principais da marca com essacor; v) quando o depositante deseja renunciar à proteção para qualquer elemento damarca, uma indicação desse fato e do elemento ou dos elementos em relação aos quaisrenuncia à proteção.5) [Conteúdo adicional de um pedido internacional] a) Um pedido internacionalregido exclusivamente pelo Acordo, ou pelo Acordo e pelo Protocolo, deve conter o número ea data do registro de base e uma das seguintes indicações:i) que o depositante possui um estabelecimento industrial ou comercial real e efetivono território do Estado contratante cuja Administração é a Administração de origem, ou
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Nº 191, quarta-feira, 2 de outubro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1ii) se o depositante não possuir um tal estabelecimento em qualquer Estadocontratante do Acordo, que tem um domicílio no território do Estado cuja Administração é aAdministração de origem, ouiii) se o depositante não possuir um tal estabelecimento em qualquer Estadocontratante do Acordo, que tem um domicílio no território do Estado cuja Administração é aAdministração de origem, oub) Um pedido internacional regido exclusivamente pelo Protocolo, deve conter onúmero e a data do pedido de base ou do registro de base e uma das seguintes indicações:i) se a Parte Contratante cuja Administração é a administração de origem for umEstado, que o depositante é nacional desse Estado;ii) se a Parte Contratante cuja administração é a Administração de origem for umaorganização, o nome do Estado membro dessa organização do qual o depositante é nacional;iii) que o depositante tem um domicílio no território da Parte Contratante cujaAdministração é a Administração de origem;iv) que o depositante possui um estabelecimento industrial ou comercial efetivoe real no território do Estado contratante cuja Administração é a Administração de origem.c) Se o endereço do depositante, indicado nos termos do item ii) da alínea a) doparágrafo 4, não for no território da Parte Contratante cuja Administração é a Administração deorigem, e tiver sido indicado nos termos dos itens i) ou ii) da alínea a) ou itens iii) ou iv) daalínea b) que o depositante tem um domicílio ou um estabelecimento no território dessa ParteContratante, esse domicílio ou o endereço desse estabelecimento deve ser indicado no pedidointernacional.d) O pedido internacional deve conter uma declaração feita pela Administração deorigem certificandoi) a data em que a Administração de origem recebeu ou, como previsto noparágrafo 1 da regra 11, considerar que recebeu do depositante o pedido de apresentação dopedido internacional à Secretaria Internacional,ii) que o depositante nomeado no pedido internacional e o depositante nomeadono pedido de base ou o titular nomeado no registro de base, conforme o caso, são uma só emesma pessoa,iii) que qualquer indicação mencionada nos itens viibis) a xi) da alínea a) doparágrafo 4 e contida no pedido internacional consta igualmente no pedido de base ou noregistro de base, conforme o caso,iv) que a marca objeto do pedido internacional é a mesma que no pedido de baseou no registro de base, conforme o caso,v) que, se a cor for reivindicada como elemento distintivo da marca no pedido debase ou no registro de base, a mesma reivindicação está incluída no pedido internacional, ouque, se a cor for reivindicada como elemento distintivo da marca no pedido internacional semter sido reivindicada no pedido de base ou no registro de base, a marca no pedido de base ouno registro de base é realmente na cor ou na combinação de cores reivindicada, evi) que os produtos e serviços indicados no pedido internacional estão incluídos nalista de produtos e serviços existentes no pedido de base ou no registro de base, conforme ocaso. e) Quando o pedido internacional se baseia em vários pedidos de base ou registrosde base, considera-se que a declaração mencionada na alínea d) se aplica a todos esses pedidosde base ou registros de base.f) Quando o pedido internacional contém a designação de uma Parte Contratanteque fez a notificação prevista no parágrafo 2 da regra 7, o pedido internacional deve contertambém uma declaração de intenção de utilizar a marca no território dessa Parte Contratante;a declaração é considerada como fazendo parte da designação da Parte Contratante que aexige e deve, segundo o que está prescrito por essa Parte Contratante.i) ser assinada pelo próprio depositante e ser feita num formulário oficial distinto,anexado ao pedido internacional, ouii) ser incluída no pedido internacional.g) Quando o pedido internacional contém a designação de uma OrganizaçãoContratante, poderá conter também as seguintes indicações:i) quando o solicitante deseja reivindicar, segundo as regras das organizaçõescontratantes, a antiguidade de uma ou mais marcas anteriores já registradas em ou para umpaís membro da referida organização, uma declaração nesse sentido, para os quais a marcaanterior está registrada, a data a partir da qual o pertinente registro foi efetuado, o número dopertinente registro e os produtos e serviços para os quais a marca anterior está registrada.Ditas indicações deverão ser apresentadas em formulário oficial a ser anexado ao pedidointernacional;ii) quando, pelas regras da Organização Contratante, é solicitado ao titular dopedido indicar um segundo idioma de trabalho perante o escritório da OrganizaçãoContratante, além do idioma do pedido internacional, uma indicação do segundo idioma.Regra 10Retribuições relativas ao pedido internacional1) [Pedido internacional regido exclusivamente pelo Acordo] Um pedidointernacional regido exclusivamente pelo Acordo implica o pagamento da retribuição de base,do complemento de retribuição e, se for o caso, da retribuição suplementar, indicados noponto 1 da Tabela de Retribuições. Essas retribuições são pagas em dois depósitos quecorrespondem a um período de dez anos cada. Para o pagamento do segundo depósito, aplica-se a regra 30.2) [Pedido internacional regido exclusivamente pelo Protocolo] Um pedidointernacional regido exclusivamente pelo Protocolo implica o pagamento da retribuição debase, do complemento de retribuição ou da retribuição individual ou dos dois e, se for o caso,da retribuição suplementar, indicados ou referidos no ponto 2 da Tabela de Retribuições. Essasretribuições são pagas por um período de dez anos.3) [Pedido internacional regido tanto pelo Acordo como pelo Protocolo] Um pedidointernacional regido tanto pelo Acordo como pelo Protocolo implica o pagamento da retribuiçãode base, do complemento de retribuição e, se for o caso, da retribuição individual e da retribuiçãosuplementar, especificados e referidos no ponto 3 da Tabela de Retribuições. Relativamente àspartes contratantes designadas no âmbito do Acordo, aplica-se o parágrafo 1. Relativamente àspartes contratantes designadas no âmbito do Protocolo, aplica-se o parágrafo 2.

Regra 11Irregularidades que não as relativas à classificação dos produtos e serviços ou sua indicação1) [Pedido dirigido com antecedência à Administração de origem] a) Quando aAdministração de origem receber uma solicitação para apresentar à Secretaria Internacionalum pedido internacional regido exclusivamente pelo Acordo antes que marca referida nessepedido tenha sido inscrita no sistema dessa Administração, considera-se que o referido pedidotenha sido recebido pela Administração de origem, para os efeitos do parágrafo 4 do artigo 3do Acordo, na data em que a marca foi inscrita no sistema da referida Administração.b) Sujeita à alínea c), quando a Administração de origem receber uma solicitaçãopara apresentar à Secretaria Internacional um pedido internacional regido tanto pelo Acordocomo pelo Protocolo antes que marca referida nesse pedido tenha sido inscrita no sistema dareferida Administração, o pedido internacional deverá ser tratado como um pedidointernacional regido exclusivamente pelo Protocolo, e a Administração de origem eliminará adesignação de qualquer Parte Contratante regida pelo Acordo.c) Quando o pedido referido na alínea b) for acompanhado de uma solicitaçãoexpressa para que o pedido internacional seja considerado como um pedido internacionalregido tanto pelo Acordo como pelo Protocolo, a partir do momento em que a marca é inscritano sistema da Administração de origem, a referida Administração não eliminará a designaçãode qualquer Parte Contratante regida pelo Acordo e, para os efeitos do parágrafo 4 do artigo 3do Acordo e do parágrafo 4 do artigo 3 do Protocolo, presumir-se-á que tal Administraçãotenha recebido a solicitação para apresentar o pedido internacional na data da inscrição damarca no seu sistema.2) [Irregularidades a serem corrigidas pelo depositante] a) Se a SecretariaInternacional considerar que o pedido internacional contém irregularidades que não asreferidas nos parágrafos 3, 4 e 6 e nas regras 12 e 13, notificará a irregularidade ao depositantee informará ao mesmo tempo a Administração de origem desse fato.b) Essas irregularidades poderão ser corrigidas pelo depositante num prazo de trêsmeses a contar da data em que foram notificadas pela Secretaria Internacional. Se umairregularidade não for corrigida num prazo de três meses a contar da data em que foi notificadapela Secretaria Internacional, o pedido internacional será considerado abandonado e aSecretaria Internacional notificará esse fato ao mesmo tempo ao depositante e àAdministração de origem.3) [Irregularidade cuja correção pertence ao depositante ou à Administração deorigem] a) Não obstante o parágrafo 2, quando as retribuições, a serem pagas nos termos daregra 10, forem pagas à Secretaria Internacional pela Administração de origem e a SecretariaInternacional considerar que o montante das retribuições recebido é inferior ao montantedevido, notificará, ao mesmo tempo, esse fato à Administração de origem e ao depositante. Anotificação indicará o restante montante em dívida.b) O restante do montante devido pode ser pago pela Administração de origem oupelo depositante no prazo de três meses a contar da data da notificação da SecretariaInternacional. Se o restante do montante devido não for pago no prazo de três meses a contarda data em que a irregularidade foi notificada pela Secretaria Internacional, o pedidointernacional é considerado abandonado e a Secretaria Internacional notificará esse fato, aomesmo tempo, à Administração de origem e ao depositante.4) [Irregularidades a serem corrigidas pela Administração de origem] a) Se aSecretaria Internacionali) constatar que o pedido internacional não cumpre as condições fixadas na regra 2ou não foi apresentado no formulário oficial prescrito pela alínea a) do parágrafo 2 da regra9, ii) constatar que o pedido internacional contém uma ou várias das irregularidadesreferidas no parágrafo 1 da regra 15,iii) considerar que o pedido internacional contém irregularidades relativas aodireito do depositante de depositar um pedido internacional,iv) considerar que o pedido internacional contém irregularidades relativas àdeclaração da Administração de origem referida na alínea d) do parágrafo 5 da regra 9,v) [suprimido]vi) constatar que o pedido internacional não foi assinado pela Administração deorigem, ou vii) constatar que o pedido internacional não contém a data e o número do pedidode base ou do registro de base, conforme o caso, notificará esse fato à Administração deorigem e informará ao mesmo tempo o depositante.b) Irregularidades desse tipo podem ser corrigidas pela Administração de origem noprazo de três meses a contar da data em que foram notificadas pela Secretaria Internacional. Seuma irregularidade não for corrigida no prazo de três meses a contar da data em que foinotificada pela Secretaria Internacional, o pedido internacional será considerado abandonado ea Secretaria Internacional notificará esse fato, ao mesmo tempo, à Administração de origem eao depositante.5) [Reembolso das retribuições] Quando, em conformidade com os parágrafos 2,alínea b), 3 ou 4, alínea b), o pedido internacional for considerado abandonado, a SecretariaInternacional reembolsará o autor do pagamento as retribuições pagas por esse pedido, apósdedução de um montante correspondente à metade da retribuição de base referida nos pontos1.1.1, 2.1.1 ou 3.1.1 da Tabela de Retribuições.6) [Outra irregularidade relativa à designação de uma Parte Contratante no âmbitodo Protocolo] a) Quando, em conformidade com o parágrafo 4 do artigo 3 do Protocolo, umpedido internacional for recebido pela Secretaria Internacional no prazo de dois meses após adata da recepção desse pedido internacional pela Administração de origem e a SecretariaInternacional considerar que uma declaração de intenção de utilizar a marca é exigida nostermos da alínea f) do parágrafo 5 da regra 9, mas que falta ou não satisfaz as prescriçõesaplicáveis, a Secretaria Internacional notificará esse fato, prontamente e ao mesmo tempo, aodepositante e à Administração de origem.b) A declaração de intenção de utilizar a marca será considerada tendo sidorecebida pela Secretaria Internacional com o pedido internacional se a declaração em falta oua declaração regularizada for recebida pela Secretaria Internacional no prazo de dois mesesmencionado na alínea a).c) O pedido internacional será considerado não contendo a designação da ParteContratante para a qual a declaração de intenção de utilizar a marca é exigida se a declaraçãoem falta ou a declaração regularizada for recebida após ter expirado o prazo de dois mesesmencionado na alínea b). A Secretaria Internacional notificará esse fato, ao mesmo tempo, aodepositante e à Administração de origem, reembolsará a retribuição de designação já paga poressa Parte Contratante e indicará que a designação da referida Parte Contratante poderá serefetuada sob a forma de uma designação posterior nos termos da regra 24, desde que essadesignação esteja acompanhada da declaração requerida.7) [Pedido internacional não considerado como tal] Se o pedido internacional fordiretamente apresentado à Secretaria Internacional pelo depositante ou se não cumprir a condiçãorequerida no parágrafo 1 da regra 6, não será considerado como tal e será devolvido ao remetente.
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Nº 191, quarta-feira, 2 de outubro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1Regra 12Irregularidades relativas à classificação de produtos e serviços1) [Proposta de classificação] a) Se a Secretaria Internacional considerar que ascondições fixadas no item xiii) da alínea a) do parágrafo 4 da regra 9 não foram cumpridas, faráa sua própria proposta de classificação e de agrupamento, notificará à Administração de origeme informará ao mesmo tempo o depositante.b) A notificação da proposta indicará igualmente, se for o caso, o montante dasretribuições a serem pagos devido à classificação e ao agrupamento propostos.2) [Divergência de opinião sobre a proposta] A Administração de origem poderá,num prazo de três meses a contar da data da notificação da proposta, comunicar à SecretariaInternacional a sua opinião sobre a classificação e o agrupamento propostos.3) [Lembrete da proposta] Se, no prazo de dois meses a contar da data danotificação mencionada na alínea a) do parágrafo 1, a Administração de origem não tivercomunicado uma opinião sobre a classificação e o agrupamento propostos, a SecretariaInternacional dirigirá à Administração de origem e ao depositante uma comunicaçãorelembrando a proposta. O envio de uma tal comunicação não afetará o prazo de três mesesmencionado no parágrafo 2.4) [Retirada da proposta] Se, considerando a opinião comunicada nos termos doparágrafo 2, a Secretaria Internacional retirar a sua proposta, notificará esse fato àAdministração de origem e informará, ao mesmo tempo, o depositante desse fato.5) [Modificação da proposta] Se, considerando a opinião comunicada nostermos parágrafo 2, a Secretaria Internacional modificar a sua proposta, notificará àAdministração de origem e informará ao mesmo tempo o depositante de tal modificação equalquer outra conseqüente alteração no montante indicado na alínea b) do parágrafo 1.6) [Confirmação da proposta] Se, não obstante a opinião referida no parágrafo 2, aSecretaria Internacional confirmar a sua proposta, notificará esse fato à Administração deorigem e informará ao mesmo tempo o depositante desse fato.7) [Retribuições] a) Se nenhuma opinião tiver sido comunicada à SecretariaInternacional nos termos do parágrafo 2, o montante mencionado na alínea b) do parágrafo 1deverá ser pago num prazo de quatro meses a contar da data da notificação referida na alíneaa) do parágrafo 1; caso contrário, o pedido internacional será considerado abandonado e aSecretaria Internacional notificará esse fato à Administração de origem e informará, ao mesmotempo, o depositante.b) Se uma opinião for comunicada à Secretaria Internacional nos termos noparágrafo 2, o montante mencionado na alínea b) do parágrafo 1 ou, se for caso, no parágrafo5, deverá ser pago no prazo de três meses a contar da data em que a Secretaria Internacionalcomunicou a modificação ou a confirmação da sua proposta nos termos do parágrafo 5 ou 6,conforme o caso; caso contrário, o pedido internacional será considerado abandonado e aSecretaria Internacional notificará esse fato à Administração de origem e informará ao mesmotempo o depositante.c) Se uma opinião for comunicado à Secretaria Internacional nos termos doparágrafo 2 e se, considerando essa opinião, a Secretaria Internacional retirar a sua propostaem conformidade com o parágrafo 4, o montante mencionado na alínea b) do parágrafo 1 nãoserá devido.8) [Reembolso das retribuições] Quando, em conformidade com o parágrafo 7 opedido internacional for considerado abandonado, a Secretaria Internacional reembolsará oautor do pagamento as retribuições pagas por esse pedido, após dedução de um montantecorrespondente à metade do retribuição de base referida nos pontos 1.1.1, 2.1.1 ou 3.1.1 daTabela de Retribuições.9) [Classificação indicada na inscrição] Mesmo que o pedido internacional cumpraas outras condições requeridas, a marca será registrada com a classificação e o agrupamentoque a Secretaria Internacional considerar corretos.Regra 13Irregularidades relativas à indicação de produtos e serviços1) [Comunicação de uma irregularidade pela Secretaria Internacional àAdministração de origem] Se a Secretaria Internacional considerar que alguns dos produtos eserviços estão indicados no pedido internacional por um termo demasiado vago para os fins daclassificação, ou que é incompreensível, ou incorreto do ponto de vista lingüístico, notificaráesse fato à Administração de origem e informará, ao mesmo tempo, o depositante. A SecretariaInternacional poderá, na mesma notificação, sugerir um termo para substituir ou suprimir otermo em questão.2) [Prazo para corrigir a irregularidade] a) A Administração de origem pode fazeruma proposta para corrigir a irregularidade num prazo de três meses a partir da notificaçãomencionada no parágrafo 1.b) Se nenhuma proposta aceitável for feita à Secretaria Internacional para corrigir airregularidade no prazo indicado na alínea a), a Secretaria Internacional incluirá na inscriçãointernacional o termo contido no pedido internacional, com a condição de que a Administraçãode origem tenha indicado a classe em que esse termo deveria ser classificado; a inscriçãointernacional deverá conter uma indicação segundo a qual, de acordo com o parecer daSecretaria Internacional, o referido termo é muito vago para os fins da classificação, ouincompreensível, ou incorreto do ponto de vista lingüístico, conforme o caso. Quandonenhuma classe for indicada pela Administração de origem, a Secretaria Internacionalsuprimirá ex officio o referido termo e notificará esse fato à Administração de origem, bemcomo informará, ao mesmo tempo, o depositante.

CAPÍTULO 3INSCRIÇÕES INTERNACIONAISRegra 14Inscrição da marca no Cadastro Internacional1) [Inscrição da marca no Cadastro Internacional] Quando a SecretariaInternacional considerar que o pedido internacional cumpre as condições requeridas,inscreverá a marca no Cadastro Internacional, notificará a inscrição internacional àsAdministrações das partes contratantes designadas, informará a Administração de origemdesse fato e dirigirá uma certidão ao titular. Se a Administração de origem o desejar e assimtiver informado a Secretaria Internacional, a certidão será enviada ao titular através daAdministração de origem.2) [Conteúdo da inscrição] A inscrição internacional conterái) todos os dados mencionados no pedido internacional, à exceção de qualquerreivindicação de prioridade, nos termos do item iv) da alínea a) do parágrafo 4 da regra 9,quando a data do depósito anterior anteceda em mais de seis meses a da inscriçãointernacional,ii) a data da inscrição internacional,iii) o número da inscrição internacional,iv) quando a marca puder ser classificada segundo a Classificação Internacional dosElementos Figurativos e, a não ser que o pedido internacional contenha uma declaraçãosegundo a qual o depositante deseja que a marca seja considerada como uma marca emcaracteres padrão, os símbolos pertinentes dessa classificação determinados pela SecretariaInternacional,v) para cada Parte Contratante designada, uma indicação informando que se tratade uma Parte Contratante designada no âmbito do Acordo ou de uma Parte Contratantedesignada no âmbito do Protocolo.vi) indicações anexadas ao pedido internacional em conformidade com o item i) daalínea g) do parágrafo 5 da regra 9 referentes ao Estado Membro ou aos Estados Membros nosquais ou para os quais uma marca anterior, relativa a qual a antiguidade é reivindicada, éregistrada, a data a partir da qual o registro da marca anterior produziu efeitos e o número doregistro pertinente.Regra 15Data da inscrição internacional1) [Irregularidades que afetam a data da inscrição internacional] Quando o pedidointernacional recebido pela Secretaria Internacional não contiver todos os elementos seguintes:i) indicações que permitam estabelecer a identidade do depositante e que sejamsuficientes para entrar em contato com ele ou o seu mandatário, se houver algum,ii) as partes contratantes designadas,iii) uma reprodução da marca,iv) a indicação dos produtos e serviços para os quais a inscrição da marca érequerida, a inscrição internacional terá a data em que o último dos elementos em falta chegouà Secretaria Internacional; contudo, se o último dos elementos em falta chegar à SecretariaInternacional no prazo de dois meses mencionado no parágrafo 4 do artigo 3 do Acordo e noparágrafo 4 do artigo 3 do Protocolo, a inscrição internacional terá a data em que o pedidointernacional incompleto foi recebido ou, como previsto no parágrafo 1 da regra 11, éconsiderado como tendo sido recebido pela Administração de origem.2) [Data da inscrição internacional em outros casos] Em qualquer outro caso, ainscrição internacional terá a data determinada nos termos do parágrafo 4 do artigo 3 doAcordo e parágrafo 4 do artigo 3 do Protocolo.CAPÍTULO 4FATOS NAS PARTES CONTRATANTES QUE AFETAM INSCRIÇÕES INTERNACIONAISRegra 16Prazo para notificação de uma recusa provisória baseada numa oposição1) [Informações relativas a eventuais oposições] a) Se uma declaração tiver sidofeita por uma Parte Contratante nos termos das alíneas b) e c), primeira sentença, do parágrafo2 do artigo 5 do Protocolo, a Administração dessa Parte Contratante deverá, no caso de se tertornado evidente relativamente a uma determinada inscrição internacional designando essaParte Contratante que o prazo de oposição expirará tarde demais para que qualquer recusabaseada numa oposição seja notificada à Secretaria Internacional dentro do prazo de 18 mesesmencionado na alínea b) do parágrafo 2 do artigo 5, informar a Secretaria Internacional donúmero e do nome do titular dessa inscrição internacional.b) Quando, no momento da comunicação das informações referidas na alínea a),sejam conhecidas as datas em que o prazo de oposição começa e termina, essas datas serãoindicadas na comunicação. Se, nessa altura, essas datas ainda não sejam conhecidas, serãocomunicadas à Secretaria Internacional o mais tardar ao mesmo tempo que qualquernotificação de recusa provisória baseada numa oposição.c) Quando se aplique a alínea a) e que a Administração referida nessa alínea tenhainformado a Secretaria Internacional, antes da expiração do prazo de 18 meses referido namesma alínea, de que o prazo para o depósito das oposições expirará nos 30 dias antecedentesà expiração do prazo de 18 meses e da possibilidade de que sejam depositadas oposiçõesdurante esses 30 dias, uma recusa provisória baseada numa oposição depositada durante esses30 dias pode ser notificada à Secretaria Internacional num prazo de um mês a contar da data dodepósito da oposição.2) [Anotação e transmissão das informações] A Secretaria Internacional anotará noCadastro Internacional as informações recebidas nos termos do parágrafo 1, e as transmitirá aotitular.Regra 17Recusa provisória e declaração de concessão de proteção1) [Notificação de recusa provisória] a) Uma notificação de recusa provisória podeconter uma declaração das razões, pelas quais, a Administração que faz a notificação consideraque não pode ser concedida proteção na Parte Contratante em questão ("recusa provisória exofficio") ou uma declaração segundo a qual não pode ser concedida proteção na ParteContratante em questão por ter sido depositada uma oposição ("recusa provisória baseadanuma oposição"), ou ambas as declarações.b) Uma notificação de recusa provisória deverá estar relacionada a uma inscriçãointernacional, ser datada e ser assinada pela Administração que a efetua.
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Nº 191, quarta-feira, 2 de outubro de 2019ISSN 1677-7042Seção 12) [Conteúdo da notificação] Uma notificação de recusa provisória conterá ouindicará i) a Administração que faz a notificação,ii) o número da inscrição internacional, acompanhado, de preferência, de outrasindicações que permitam confirmar a identidade da inscrição internacional, tais como oselementos verbais da marca ou o número do pedido de base ou do registro de base,iii) [suprimido]iv) todos os motivos nos quais se baseia a recusa provisória, acompanhados de umareferência às correspondentes disposições essenciais da legislação,v) quando os motivos em que se baseia a recusa provisória são referentes a umamarca que foi objeto de um pedido ou de um registro e com o qual a marca objeto da inscriçãointernacional parece estar em conflito, a data e o número de depósito, a data de prioridade (sefor o caso), a data e o número de registro (se estiverem disponíveis), o nome e o endereço dotitular e uma reprodução dessa primeira marca, bem como a lista de todos os produtos eserviços ou dos produtos e serviços pertinentes que figuram no pedido ou na inscrição relativoa essa primeira marca, considerando que referida lista pode ser redigida na língua do referidopedido ou do referida inscrição,vi) ou que os motivos em que se baseia a recusa provisória se referem à totalidadedos produtos e serviços, ou uma indicação dos produtos e serviços aos quais se refere, ou aosquais não se refere, a recusa provisória,vii) o prazo razoável, considerando as circunstâncias, para apresentar um pedido derevisão da recusa provisória ex officio ou da recusa provisória baseada numa oposição, ou umrecurso contra tal recusa, conforme o caso, para apresentar uma réplica à oposição, depreferência com uma indicação da data em que expira o referido prazo, e a autoridadecompetente para a qual deverá ser apresentada o pedido de revisão, recurso ou réplica, com aindicação, se for o caso, da obrigação de apresentar o pedido de revisão, recurso ou réplicaatravés de um procurador com endereço no território da Parte Contratante cuja Administraçãoproferiu a recusa.3) [Exigências suplementares a respeito de uma notificação de recusa provisóriabaseada numa oposição] Quando a recusa provisória de proteção se baseia numa oposição, ounuma oposição e outros motivos, a notificação deve não só cumprir as condições mencionadasno parágrafo 2, mas também indicar esse fato bem como o nome e o endereço do oponente;contudo, não obstante o item v) do parágrafo 2, a Administração que faz a notificação deve,quando a oposição se baseia numa marca que foi objeto de um pedido ou de um registro,comunicar a lista dos produtos e serviços nos quais se baseia a oposição e pode, além disso,comunicar a lista completa dos produtos e serviços desse pedido anterior ou desse registroanterior, considerando que as referidas listas podem ser redigidas na língua do pedido anteriorou do registro anterior.4) [Anotação; transmissão de cópias de notificações] A Secretaria Internacionalanotará a recusa provisória no Cadastro Internacional juntamente com os dados contidos nanotificação, com uma indicação da data na qual a notificação foi enviada ou é considerada, nostermos da alínea d) do parágrafo 1 da regra 18, como tendo sido enviada à SecretariaInternacional, e transmitirá uma cópia dessa notificação à Administração de origem, se estaAdministração tiver informado à Secretaria Internacional que deseja receber tais cópias e, aomesmo tempo, enviará uma cópia ao titular.5) [Confirmação ou retirada da recusa provisória] a) Uma Administração que tiverenviado à Secretaria Internacional uma notificação de recusa provisória deverá, uma vezterminados todos os procedimentos junto à referida Administração relativamente à proteçãoda marca, enviar à Secretaria Internacional uma declaração que indiquei) que a proteção da marca foi recusada na Parte Contratante em questão, paratodos os produtos e serviços, ouii) que a marca está protegida na Parte Contratante em questão, para todos osprodutos e serviços solicitados, ouiii) os produtos e serviços para os quais a marca está protegida na ParteContratante em questão.b) Se, depois de enviada a declaração feita nos termos da alínea a), uma novadecisão afetar a proteção da marca, a Administração deverá, na medida em que tiverconhecimento dessa decisão, enviar à Secretaria Internacional mais uma declaração indicandoos produtos e serviços para os quais a marca está protegida na Parte Contratante emquestão.² c) A Secretaria Internacional anotará qualquer declaração recebida nos termos daalínea a) ou b) no Cadastro Internacional e transmitirá uma cópia ao titular.d) A Administração da Parte Contratante poderá, numa declaração, notificar aoDiretor Geral que, nos termos da legislação da referida Parte Contratante,i) qualquer recusa provisória que tiver sido notificada à Secretaria Internacional ésujeita à revisão pela referida Administração, independentemente de tal revisão ter ou não tersido solicitada pelo titular, eii) a decisão tomada sobre a referida revisão poderá ser objeto de mais uma revisãoou recurso junto à Administração.Se esta declaração for aplicável e a Administração não puder comunicar a referida decisãodiretamente ao titular da inscrição internacional em questão, a Administração deverá, emboratodos os procedimentos junto à referida Administração relativamente à proteção da marcapossam não ter terminado, enviar a declaração mencionada na alínea a) à SecretariaInternacional imediatamente depois da referida decisão. Qualquer decisão suplementar queafete a proteção da marca deverá ser transmitida à Secretaria Internacional em conformidadecom a alínea b).e) A Administração da Parte Contratante poderá, numa declaração, notificar aoDiretor Geral que, nos termos da legislação da referida Parte Contratante, qualquer recusaprovisória ex officio que tiver sido notificada à Secretaria Internacional não é passível derevisão junto à referida Administração. No caso de ser aplicável esta declaração, considerar-se-á que qualquer notificação ex officio de uma recusa provisória pela referida Administraçãoinclui uma declaração feita em conformidade com o item i) ou iii) da alínea a).6) [Declaração de concessão de proteção] a) Uma Administração que não tenhaenviado uma notificação de recusa provisória poderá, dentro do prazo aplicável nos termos doparágrafo 2 do artigo 5 do Acordo ou da alínea a) ou b) do parágrafo 2 de artigo 5 do Protocolo,enviar à Secretaria Internacional um dos seguintes documentos:i) uma declaração indicando que terminaram todos os procedimentos junto àAdministração e que a Administração decidiu conceder proteção à marca que é objeto dainscrição internacional;ii) uma declaração indicando que terminou o exame ex officio e que aAdministração não encontrou qualquer motivo de recusa, mas que a proteção da marca podeainda ser objeto de uma oposição ou observações da parte de terceiros; a Administraçãoindicará, neste caso, até que data pode ser feita oposição;

iii) no caso de ter sido enviada uma declaração nos termos do item ii), umadeclaração posterior indicando que expirou o prazo em que podia ser feita oposição sem quetenha havido qualquer oposição ou observações e que a Administração decidiu, portanto,conceder proteção à marca que é objeto da inscrição internacional.³b) A Secretaria Internacional anotará no Cadastro Internacional qualquerdeclaração recebida nos termos da alínea a) e enviará uma cópia ao titular.Regra 18Notificações irregulares de recusa provisória1) [Parte Contratante designada no âmbito do Acordo] a) Uma notificação derecusa provisória comunicada pela Administração de uma Parte Contratante designada noâmbito do Acordo, não será considerada como tal pela Secretaria Internacionali) se não contiver nenhum número de inscrição internacional, a não ser que outrasindicações contidas na notificação permitam identificar a inscrição internacional a que se refereà recusa provisória,ii) se não indicar nenhum motivo de recusa, ouiii) se for dirigida tardiamente à Secretaria Internacional, ou seja, depois deexpirado o prazo de um ano a contar da data em que foi efetuada a inscrição internacional ouem que foi efetivada a anotação da designação posterior à inscrição internacional,considerando que essa data é a mesma data do envio da notificação da inscrição internacionalou da designação feita posteriormente.b) Quando se aplicar a alínea a), a Secretaria Internacional transmitirá contudo umacópia da notificação ao titular, informará ao mesmo tempo o titular e a Administração queenviou a notificação de recusa provisória, que esta não foi considerada como tal pela SecretariaInternacional e indicará as razões.c) Se a notificaçãoi) não estiver assinada em nome da Administração que a comunicou, ou nãocumprir as condições estabelecidas na regra 2 ou a condição aplicável nos termos do parágrafo2 da regra 6,ii) não contiver, se for o caso, indicações detalhadas sobre a marca com a qual amarca objeto da inscrição internacional parece estar em conflito (item v) do parágrafo 2 eparágrafo 3 da regra 17),iii) não cumprir as condições da alínea vi) parágrafo 2 da regra 17,iv) não cumprir as condições da alínea vii) do parágrafo 2 da regra 17, ouv) [suprimido]vi) não contiver, se for o caso , o nome e o endereço do oponente, nem a indicaçãodos produtos e serviços em que se baseia a oposição (parágrafo 3 da regra 17), a SecretariaInternacional deverá, exceto se for aplicável a alínea d), anotar a recusa provisória no CadastroInternacional. A Secretaria Internacional convidará a Administração que comunicou a recusaprovisória a enviar uma notificação retificada num prazo de dois meses a contar da data doconvite e transmitirá ao titular uma cópia da notificação irregular e do convite enviado àAdministração pertinente.d) No caso de a notificação não cumprir as condições da alínea vii) do parágrafo2 da regra 17, a recusa provisória não será anotada no Cadastro Internacional. Se, porém, anotificação retificada for enviada dentro do prazo mencionado na alínea c), esta notificaçãoserá considerada, para os efeitos do artigo 5 do Acordo, como tendo sido enviada à SecretariaInternacional na data em que a notificação irregular lhe foi enviada. Se a notificação não forretificada nesse prazo, não será considerada como uma notificação de recusa provisória.Nesse último caso, a Secretaria Internacional informará ao mesmo tempo o titular e aAdministração que enviou a notificação que a notificação de recusa provisória não seráconsiderada como tal pela Secretaria Internacional e indicará os motivos.e) Sempre que a legislação aplicável assim permitir, qualquer notificação retificadadeverá indicar um novo prazo, razoável segundo as circunstâncias, para apresentar um pedidode revisão da recusa provisória ex officio ou da recusa provisória baseada numa oposição, ouum pedido de recurso contra estas recusas provisórias e, conforme o caso, para apresentaruma réplica à oposição, de preferência com uma indicação da data em que expira o referidoprazo. f) A Secretaria Internacional transmitirá uma cópia de qualquer notificaçãoretificada ao titular.2) [Parte Contratante designada no âmbito do Protocolo] a) Aplicar-se-á igualmenteo parágrafo 1 em caso de uma notificação de recusa provisória comunicada pela Administraçãode uma Parte Contratante designada no âmbito do Protocolo, considerando que o prazomencionado no item iii) da alínea a) do parágrafo 1 será o prazo aplicável nos termos dasalíneas a), b) ou c), item ii), do parágrafo 2 do artigo 5 do Protocolo.b) Aplicar-se-á a alínea a) do parágrafo 1 para determinar se foi respeitado o prazoantes da expiração do qual a Administração da Parte Contratante pertinente deve dar àSecretaria Internacional as informações mencionadas no item i) da alínea c) do parágrafo 2 doartigo 5 do Protocolo. Se essas informações forem dadas após a expiração desse prazo, serãoconsideradas como se não tivessem sido dadas e a Secretaria Internacional informará dessefato a Administração pertinente.c) Quando a notificação de recusa provisória baseada numa oposição é feita nostermos do item ii) da alínea c) do parágrafo 2 do artigo 5 do Protocolo sem que as condições doitem i) da alínea c) do parágrafo 2 do artigo 5 do Protocolo tenham sido cumpridas, essanotificação de recusa provisória não será considerada como tal. Nesse caso, a SecretariaInternacional enviará, mesmo assim, uma cópia da notificação ao titular e informará ao mesmotempo o titular e a Administração que enviou a notificação, que a notificação de recusaprovisória não é considerada como tal pela Secretaria Internacional, e indicará os motivosdesse fato.Regra 19Invalidações em Partes Contratantes designadas1) [Conteúdo da notificação de invalidação] Quando os efeitos de uma inscriçãointernacional sejam invalidados numa Parte Contratante designada, nos termos do parágrafo 6do artigo 5 do Acordo ou do parágrafo 6 do artigo 5 do Protocolo, e que a invalidação já nãopossa ser objeto de um recurso, a Administração da Parte Contratante, cuja autoridadecompetente proferiu a invalidação, notificará esse fato à Secretaria Internacional. A notificaçãoconterá ou indicarái) a autoridade que proferiu a invalidação,ii) o fato de a invalidação não poder mais ser objeto de um recurso,iii) o número da inscrição internacional,iv) o nome do titular,
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Nº 191, quarta-feira, 2 de outubro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1v) se a invalidação não abranger a totalidade dos produtos e serviços, aqueles paraos quais a invalidação foi proferida ou aqueles para os quais a invalidação não foi proferida,e vi) a data em que a invalidação foi proferida bem como, se possível, a data em queentra em vigor.2) [Anotação da invalidação e informação ao titular e à Administração pertinente] ASecretaria Internacional anotará a invalidação no Cadastro Internacional com os dadosmencionados na notificação de invalidação e informará o titular desse fato. A SecretariaInternacional informará também a Administração que enviou a notificação de invalidação, dadata em que a invalidação foi anotada na inscrição internacional, se essa Administração tiverpedido para lhe enviarem tal informação.Regra 20Restrição do direito do titular de dispor da inscrição internacional1) [Comunicação da informação] a) O titular de uma inscrição internacional ou aAdministração da Parte Contratante do titular poderá informar a Secretaria Internacional deque o direito do titular de dispor da inscrição internacional foi restringido e, se tal forapropriado, indicar as Partes Contratantes pertinentes.b) A Administração de qualquer Parte Contratante designada poderá informar aSecretaria Internacional de que o direito do titular de dispor da inscrição internacional foirestringido no território dessa Parte Contratante.c) As informações dadas nos termos da alínea a) ou b) consistirão de umadeclaração resumida dos fatos principais relativos a uma tal restrição.2) [Retirada parcial ou total da restrição] Se a Secretaria Internacional tiver sidoinformada, em conformidade com o parágrafo 1, de uma restrição do direito que o titularpossui para dispor da inscrição, a Administração da Parte Contratante que comunicou essainformação também informará a Secretaria Internacional de qualquer retirada parcial ou totaldessa restrição.3) [Anotação] A Secretaria Internacional anotará no Cadastro Internacional asinformações comunicadas nos termos dos parágrafos 1 e 2 e informará tal fato ao titular, àsPartes Contratantes designadas pertinentes e, no caso de as informações terem sidocomunicadas por uma Administração, essa Administração.Regra 20bisLicenças 1) [Pedido de anotação de uma licença] a) Um pedido de anotação de uma licençadeverá ser apresentado à Secretaria Internacional no formulário oficial apropriado pelo titularou, se a Administração admitir tal apresentação, pela Administração da Parte Contratante dotitular ou pela Administração de uma Parte Contratante com relação à qual a licença éconcedida. b) O pedido indicarái) o número da inscrição internacional em questão,ii) o nome do titular,iii) o nome e o endereço do licenciado, fornecidos em conformidade com asInstruções Administrativas,iv) as Partes Contratantes designadas com relação às quais a licença é concedida,v) que a licença é concedida para todos os produtos e serviços abrangidos pelainscrição internacional, ou os produtos e serviços para os quais a licença é concedida,agrupados nas classes apropriadas da Classificação Internacional de Produtos e Serviços.c) O pedido poderá também indicari) no caso de o licenciado ser uma pessoa física, o Estado de que essa pessoa é nacional,ii) no caso de o licenciado ser uma pessoa jurídica, a natureza jurídica dessaentidade e o Estado e, se tal for aplicável, a unidade territorial dentro desse Estado, nos termosda legislação sob a qual a referida entidade jurídica foi constituída,iii) que a licença diz respeito apenas a uma parte do território de uma determinadaParte Contratante designada,iv) no caso de o licenciado ter um representante, o nome e o endereço dorepresentante, fornecidos em conformidade com as Instruções administrativas,v) no caso de a licença ser uma licença exclusiva ou uma licença única, esse fato,4vi) quando for aplicável, a duração da licença.d) O pedido deverá ser assinado pelo titular ou pela Administração por meio daqual o pedido é apresentado.2) [Pedido irregular] a) Se o pedido de anotação de uma licença não cumprir ascondições das alíneas a), b) e d) do parágrafo 1, a Secretaria Internacional notificará esse fatoao titular e, se o pedido tiver sido apresentado por uma Administração, a essaAdministração.b) Se a irregularidade não for corrigida dentro de três meses a contar da data danotificação da irregularidade pela Secretaria Internacional, o pedido será considerado comotendo sido abandonado e a Secretaria Internacional notificará este fato ao titular e, se o pedidotiver sido apresentado por uma Administração, a Secretaria Internacional notificará, ao mesmotempo, essa administração, e restituirá quaisquer retribuições pagas, deduzido o montantecorrespondente à metade das retribuições aplicáveis mencionadas no ponto 7 da Tabela deRetribuições, a quem tiver pago essas retribuições.3) [Anotação e notificação] Se o pedido cumprir as condições das alíneas a), b) e d)do parágrafo 1, a Secretaria Internacional anotará a licença no Cadastro Internacionaljuntamente com as informações contidas no pedido, notificará esse fato às Administrações dasPartes Contratantes designadas a respeito das quais a licença é concedida, e informará, aomesmo tempo, o titular e, se o pedido tiver sido apresentado por uma Administração, essaAdministração.4) [Alteração ou anulação da anotação de uma licença] Os parágrafos 1 a 3aplicam-se mutatis mutandis a um pedido de alteração ou de anulação da anotação de umalicença. 5) [Declaração segundo a qual a anotação de uma determinada licença não produzefeitos] a) A Administração de uma Parte Contratante designada que é informada pelaSecretaria Internacional da anotação de uma licença referente a essa Parte Contratante,poderá declarar que tal anotação não produz efeitos na referida Parte Contratante.b) A declaração à qual se refere a alínea a) deverá indicar

i) as razões pelas quais a anotação da licença não produz efeitos,ii) no caso de a declaração não afetar todos os produtos e serviços aos quais alicença diz respeito, os que são afetados pela declaração e os que não são afetados peladeclaração, iii) as correspondentes disposições essenciais da legislação, eiv) se uma tal declaração pode ser objeto de uma revisão ou de um recurso.c) A declaração à qual se refere a alínea a) deverá ser enviada à SecretariaInternacional antes da expiração de um prazo de 18 meses a contar da data em que anotificação mencionada no parágrafo 3 tiver sido enviada à Administração pertinente.d) A Secretaria Internacional anotará no Cadastro Internacional qualquerdeclaração feita nos termos da alínea c) e notificará esse fato a quem (titular ou Administração)tiver apresentado o pedido de anotação da licença.e) Qualquer decisão final relacionada com uma declaração feita nos termos daalínea c) deverá ser notificada à Secretaria Internacional que a anotará no CadastroInternacional e notificará esse fato a quem (titular ou Administração) tiver apresentado opedido de anotação da licença.6) [Declaração de que a anotação de licenças no Cadastro Internacional não produzefeitos numa Parte Contratante] a) A Administração de uma Parte Contratante cuja legislaçãonão preveja a inscrição de licenças de marcas poderá notificar o Diretor Geral de que aanotação de licenças no Cadastro Internacional não produz efeitos nessa Parte Contratante.b) A Administração de uma Parte Contratante cuja legislação preveja a anotação delicenças de marcas poderá, antes da data em que esta regra entrar em vigor ou da data em quea referida Parte Contratante ficar vinculada pelo Acordo ou pelo Protocolo, notificar o DiretorGeral de que a anotação de licenças no Cadastro Internacional não produz efeitos nessa ParteContratante. Tal notificação poderá ser retirada em qualquer momento.5Regra 21Substituição de um registro nacional ou regional por uma inscrição internacional1) [Notificação] Quando, em conformidade com o parágrafo 2 do artigo 4bis doAcordo ou o parágrafo 2 do artigo 4bis do Protocolo, a Administração de uma ParteContratante designada anotou no seu sistema, mediante um pedido apresentado diretamentepelo titular junto a essa Administração, que um registro nacional ou regional foi substituído poruma inscrição internacional, essa Administração notificará tal fato à Secretaria Internacional.Essa notificação indicarái) o número da respectiva inscrição internacional,ii) quando a substituição seja apenas relativa a um ou vários produtos e serviçosenumerados na inscrição internacional, esses produtos e serviços, eiii) a data e o número do depósito, a data de concessão e o número do registro e, sehouver, a data de prioridade do registro nacional ou regional que foi substituído pela inscriçãointernacional.2) [Anotação] A Secretaria Internacional anotará no Cadastro Internacional asindicações notificadas nos termos do parágrafo 1 e informará o titular desse fato.Regra 21bisOutros fatos relativos à reivindicação de antiguidade1) [Recusa final da reivindicação de antiguidade] Quando uma reivindicação deantiguidade tiver sido anotada no Cadastro Internacional com respeito à designação de umaOrganização Contratante, a Administração de tal Organização notificará a SecretariaInternacional de qualquer decisão de recusa, total ou parcial, da validade de talreivindicação.2) [Reivindicação de antiguidade posterior à inscrição internacional] Quando otitular de uma inscrição internacional que designe uma Organização Contratante tiver, nostermos da legislação da referida Organização Contratante, reivindicado diretamente àAdministração de dita Organização a antiguidade de uma ou mais marcas registradasanteriormente em, ou para, um Estado Membro da referida Organização, e quando talreivindicação tiver sido aceita pela referida Administração, a Administração notificará esse fatoà Secretaria Internacional. Tal notificação indicará:i) o número da inscrição internacional em questão, eii) o Estado Membro ou Estados Membros nos quais a marca anterior estáregistrada, juntamente com a data a partir da qual o registro da marca anterior produziu efeitose o número do registro pertinente.3) [Outras decisões que afetam a reivindicação de antiguidade] A Administração deuma Organização Contratante notificará a Secretaria Internacional sobre qualquer decisãofinal, incluindo uma retirada ou anulação, que afete a reivindicação de antiguidade que tenhasido anotada no Cadastro Internacional.4) [Anotações no Cadastro Internacional] A Secretaria Internacional anotará noCadastro Internacional a informação notificada nos termos dos parágrafos 1 e 3.Regra 22Cessação dos efeitos do pedido de base, do registro dele resultante, ou do registro de base1) [Notificação relativa à cessação dos efeitos do pedido de base, do registro deleresultante, ou do registro de base] a) Quando os parágrafos 3 e 4 do artigo 6 do Acordo ou osparágrafos 3 e 4 do artigo 6 do Protocolo, ou ambos, se apliquem, a Administração de origemdeverá notificar esse fato à Secretaria Internacional e indicará
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Nº 191, quarta-feira, 2 de outubro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1i) o número da inscrição internacional,ii) o nome do titular,iii) os fatos e decisões que afetam o registro de base, ou, quando a respectivainscrição internacional se baseie num pedido de base que não deu lugar a um registro, os fatose decisões que afetem o pedido de base ou, quando a inscrição internacional se baseie numpedido de base que deu lugar a um registro, os fatos e decisões que afetem esse registro bemcomo a data a partir da qual esses fatos e decisões produzam os seus efeitos, eiv) quando os referidos fatos e decisões afetam somente a inscrição internacionalrelativamente a apenas alguns dos produtos e serviços, os produtos e serviços afetados poresses fatos e decisões ou aqueles que não são afetados por esses fatos e decisões.b) Quando uma ação judicial referida no parágrafo 4 do artigo 6 do Acordo, ouum processo referido no item i), ii) ou iii) do parágrafo 3 do artigo 6 do Protocolo comeceantes da expiração do período de cinco anos mas, antes da expiração desse período, nãotenha resultado no julgamento definitivo referido no parágrafo 4 do artigo 6 do Acordo, nadecisão final referida na segunda sentença do parágrafo 3 do artigo 6 do Protocolo ou naretirada ou na renúncia mencionadas na terceira sentença do parágrafo 3 do artigo 6 doProtocolo, a Administração de origem, quando tem conhecimento do fato, notificará esteúltimo à Secretaria Internacional, logo que possível, após a expiração do referido período.c) Após a ação judicial ou o processo referido na alínea b) ter resultado nojulgamento definitivo referido no parágrafo 4 do artigo 6 do Acordo, na decisão final mencionadana segunda sentença do parágrafo 3 do artigo 6 do Protocolo ou na retirada ou na renúnciamencionadas na terceira sentença do parágrafo 3 do artigo 6 do Protocolo, a Administração deorigem, quando tiver conhecimento do fato, notifica-lo-á à Secretaria Internacional, logo quepossível, e dará as indicações referidas nos itens i) a iv) da alínea a).2) [Anotação e transmissão da notificação; anulação da inscrição internacional] a) ASecretaria Internacional anotará no Cadastro Internacional qualquer notificação referida noparágrafo 1 e transmitirá uma cópia dessa notificação às Administrações das PartesContratantes designadas e ao titular.b) Quando uma notificação referida nas alíneas a) ou c) do parágrafo 1 venha arequerer a anulação da inscrição internacional e cumpra as condições desse parágrafo, aSecretaria Internacional anulará, na medida do aplicável, a inscrição internacional no CadastroInternacional.c) Quando a inscrição internacional for anulada no Cadastro Internacional emconformidade com a alínea b), a Secretaria Internacional notificará as Administrações dasPartes Contratantes designadas e ao titulari) a data em que a inscrição internacional foi anulada no Cadastro Internacional;ii) quando a anulação se refira a todos os produtos e serviços, esse fato;iii) quando a anulação apenas se refira a alguns dos produtos e serviços, os queforam indicados nos termos do item iv) da alínea a) do parágrafo 1.Regra 23Divisão ou fusão dos pedidos de base, dos registros deles resultantes, ou dos registros de base1) [Notificação da divisão do pedido de base ou da fusão dos pedidos de base]Quando, durante o período de cinco anos mencionado no parágrafo 3 do artigo 6 doProtocolo, o pedido de base seja dividido em vários pedidos, ou vários pedidos de basesejam transformados num único pedido, a Administração de origem notificará esse fatoà Secretaria Internacional e indicarái) o número da inscrição internacional ou, se a inscrição internacional aindanão tiver sido efetuado, o número do pedido de base,ii) o nome do titular ou do depositante,iii) o número de cada pedido resultante da divisão ou o número do pedidoresultante da fusão.2) [Anotação e notificação pela Secretaria Internacional] A SecretariaInternacional anotará no Cadastro Internacional a notificação mencionada no parágrafo 1e enviará ao mesmo tempo uma notificação às Administrações das Partes Contratantesdesignadas e ao titular.3) [Divisão ou fusão de inscrições resultantes de pedidos de base ou deregistros de base] Aplicar-se-ão, mutatis mutandis, os parágrafos 1 e 2 à divisão dequalquer inscrição ou fusão resultante do pedido ou pedidos de base durante o prazo decinco anos mencionado no parágrafo 3 do artigo 6 do Protocolo e à divisão do registrode base ou à fusão de registros de base durante o prazo de cinco anos mencionado noparágrafo 3 do artigo 6 do Acordo e no parágrafo 3 do artigo 6 do Protocolo.CAPÍTULO 5DESIGNAÇÕES POSTERIORES; ALTERAÇÕESRegra 24Designação posterior à inscrição internacional1) [Capacidade] a) Uma Parte Contratante poderá ser objeto de umadesignação posterior à inscrição internacional (adiante denominada "designaçãoposterior") se, no momento dessa designação, o titular preencher as condições, nostermos do parágrafo 2 do artigo 1 e do artigo 2 do Acordo ou nos termos do artigo 2do Protocolo, de ser titular de uma inscrição internacional.b) Se a Parte Contratante do titular estiver vinculada pelo Acordo, o titular podedesignar, nos termos do Acordo, qualquer Parte Contratante vinculada pelo Acordo.c) Se a Parte Contratante do titular estiver vinculada pelo Protocolo, o titular podedesignar, nos termos do Protocolo, qualquer Parte Contratante vinculada pelo Protocolo,desde que as referidas Partes Contratantes não estejam ambas vinculadas pelo Acordo.2) [Apresentação; formulário e assinatura] a) Uma designação posterior deveráser apresentada à Secretaria Internacional pelo titular ou pela Administração da ParteContratante do titular; contudo,i) quando se aplica o parágrafo 1 da regra 7, tal como em vigor antes de 4de Outubro de 2001, a designação deve ser apresentada pela Administração deorigem; ii) quando são designadas no âmbito do Acordo uma ou várias PartesContratantes, a designação posterior deverá ser apresentada pela Administração da ParteContratante do titular.iii) quando o parágrafo 7 for aplicável, a designação posterior resultante deuma conversão deve ser apresentada pela Administração da Organização Contratante.b) A designação posterior deverá ser apresentada no formulário oficial em umexemplar. Quando seja apresentada pelo titular, deverá ser assinada pelo próprio titular.Quando seja apresentada por uma Administração, deverá ser assinada por essaAdministração e, quando a Administração o exige, também pelo titular. Quando sejaapresentada por uma Administração e que essa Administração, sem exigir que adesignação posterior seja assinada pelo titular, autoriza que também seja assinada porele, este último poderá assinar a designação posterior.

3) [Conteúdo] a) Conforme estipulado na alínea b) do parágrafo 7, adesignação posterior conterá ou indicará:i) o número da respectiva inscrição internacional,ii) o nome e o domicílio do titular,iii) a Parte Contratante que é designada,iv) se a designação posterior for relativa a todos os produtos e serviçosenumerados na respectiva inscrição internacional, esse fato, ou, se a designação posteriorfor apenas relativa a uma parte dos produtos e serviços enumerados na respectivainscrição internacional, esses produtos e serviços,v) o montante das retribuições pagas e o modo de pagamento, ou as instruçõespara debitar o montante requerido das retribuições numa conta aberta na SecretariaInternacional, e a identificação da parte que efetua o pagamento ou fornece as instruções, e,vi) se a designação posterior for apresentada por uma Administração, a dataem que foi recebida por essa Administração.b) Quando a designação posterior seja relativa a uma Parte Contratante quefez uma notificação nos termos do parágrafo 2 da regra 7, essa designação posteriortambém conterá uma declaração de intenção de utilizar a marca no território dessa ParteContratante; a declaração deverá, conforme o que está prescrito por essa ParteContratante,i) ser assinada pelo próprio titular e ser feita num formulário oficial distintoanexado à designação posterior, ouii) ser incluída na designação posterior.c) A designação posterior poderá também conteri) as indicações e a tradução ou as traduções, conforme o caso, referidas naalínea b) do parágrafo 4 da regra 9,ii) um pedido de que a designação posterior produza efeitos após a anotaçãode uma alteração ou de uma anulação relativa à inscrição internacional em questão ouapós a prorrogação da inscrição internacional.iii) quando a designação posterior for referente a uma OrganizaçãoContratante, as indicações relacionadas com o item i) da alínea g) do parágrafo 5 daregra 9, que deverá ser um formulário oficial separado para ser anexado à designaçãoposterior, e no item ii) da alínea g) do parágrafo 5 da regra 9.d) Quando a inscrição internacional se baseie num pedido de base, umadesignação posterior nos termos do Acordo deverá ser acompanhada de uma declaração,assinada pela Administração de origem, certificando que esse pedido resultou numregistro e indicando a data e o número desse registro, a não ser que essa declaração játenha sido recebida pela Secretaria Internacional.4) [Retribuições] A designação posterior é sujeita ao pagamento dasretribuições indicadas no ponto 5 da Tabela de Retribuições.5) [Irregularidades] a) Se a designação posterior não cumprir as condiçõesrequeridas, e ressalvado o parágrafo 10, a Secretaria Internacional notificará esse fato aotitular e, se a designação posterior foi apresentada por uma Administração, a essaAdministração.b) Se a irregularidade não for corrigida num prazo de três meses a contar dadata da sua notificação pela Secretaria Internacional, a designação posterior seráconsiderada abandonada, e a Secretaria Internacional notificará esse fato ao mesmotempo ao titular e, se a designação posterior foi apresentada por uma Administração, aessa Administração, e reembolsará ao autor do pagamento das retribuições pagas, apósa dedução de um montante correspondente a metade da retribuição de base indicada noponto 5.1 da Tabela de Retribuições.c) Não obstante as alíneas a) e b), se as condições fixadas nas alíneas b) ouc) do parágrafo 1 não forem cumpridas relativamente a uma ou várias PartesContratantes designadas, a designação posterior será considerada como não contendo adesignação dessas Partes Contratantes, e quaisquer retribuições complementares ouindividuais já pagas relativamente a essas Partes Contratantes serão reembolsadas. Se ascondições da alínea b) ou c) do parágrafo 1 não forem cumpridas relativamente anenhuma das Partes Contratantes designadas, a alínea b) será aplicável.6) [Data da designação posterior] a) Uma designação posterior diretamenteapresentada à Secretaria Internacional pelo titular, ressalvado o item i) da alínea c),indicará a data da sua recepção pela Secretaria Internacional.b) Uma designação posterior apresentada à Secretaria Internacional por umaAdministração, ressalvado o item i) da alínea c) e as alíneas d) e e), indicará a data emque foi recebida por essa Administração, desde que a referida designação tenha sidorecebida pela Secretaria Internacional num prazo de dois meses a partir dessa data. Sea designação posterior não tiver sido recebida pela Secretaria Internacional nesse prazo,essa designação posterior deve, ressalvado o item i) da alínea c) e as alíneas d) e e),indicar a data da sua recepção pela Secretaria Internacional.c) Se a designação posterior não cumprir as condições requeridas e airregularidade for corrigida num prazo de três meses a contar da data da notificaçãoreferida na alínea a) do parágrafo 5,i) a designação posterior deverá, nos casos em que a irregularidade sejarelativa a qualquer das condições referidas nos itens i), iii) e iv) da alínea a) e no itemi) da alínea b) do parágrafo 3, indicar a data em que essa designação foi regularizada, anão ser que a referida designação tenha sido apresentada à Secretaria Internacional poruma Administração e a irregularidade tiver sido corrigida no prazo de dois meses referidona alínea b); neste último caso, a designação posterior deverá indicar a data em que foirecebida por essa Administração;ii) a data aplicável nos termos da alínea a) ou b), conforme o caso, não seráafetada por uma irregularidade relativa às condições que não as referidas nos itens i), iii)e iv) da alínea a) e no item i) da alínea b) do parágrafo 3.d) Não obstante as alíneas a), b) e c), quando a designação posterior contémum pedido apresentado em conformidade com o item ii) da alínea c) do parágrafo 3, adesignação posterior pode indicar uma data posterior à que resulta da aplicação daalínea a), b) ou c).e) Quando uma designação posterior resultar da conversão em acordo com oparágrafo 7, essa designação posterior deverá indicar a data na qual a designação daOrganização Contratante foi anotada no Cadastro Internacional.7) [Designação posterior resultante de uma conversão] a) Quando umadesignação de uma Organização Contratante tiver sido anotada no Cadastro Internacionale, na medida em que tal designação tenha sido retirada, recusada ou seus efeitostenham cessado nos termos da legislação daquela Organização, o titular da inscrição
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Nº 191, quarta-feira, 2 de outubro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1internacional pertinente poderá requerer a conversão da designação da referidaOrganização Contratante na designação de qualquer Estado Membro daquela OrganizaçãoContratante que seja parte do Acordo e/ou do Protocolo.b) uma solicitação de conversão de acordo com a alínea a) deverá indicar oselementos referidos nos itens i) a iii) e v) da alínea a) do parágrafo 3, juntamentecom: i) a Organização Contratante cuja designação deverá ser convertida, eii) quando a designação posterior de um Estado Contratante resultante daconversão for para todos os produtos e serviços listados com relação a designação daOrganização Contratante, esse fato, ou, quando a designação do Estado Contratante forsomente parte dos produtos e serviços listados na designação da OrganizaçãoContratante, aqueles produtos e serviços.8) [Anotação e notificação] Quando a Secretaria Internacional verificar que adesignação posterior está em conformidade com os requisitos aplicáveis, a SecretariaInternacional anotará a designação no Cadastro Internacional e notificará, de acordo, aAdministração da Parte Contratante que foi designada na designação posterior e, aomesmo tempo, informará o titular e, se a designação posterior foi apresentada por umaAdministração, a Administração.9) [Recusa] As regras 16 a 18 serão aplicadas mutatis mutandis.10) [Designação posterior não considerada como tal] Se as condições da alíneaa) do parágrafo 2 não forem cumpridas, a designação posterior não será consideradacomo tal e a Secretaria Internacional informará o remetente desse fato.Regra 25Pedido de anotação de uma alteração; pedido de anotação de uma anulação1) [Apresentação do pedido] a) Um pedido de anotação deve ser apresentadoà Secretaria Internacional, num só exemplar, no formulário oficial correspondente quandoesse pedido é relativo ai) uma alteração de titularidade da inscrição internacional para todos ou partedos produtos e serviços e relativamente a todas ou algumas das Partes Contratantesdesignadas;ii) uma limitação da lista dos produtos e serviços relativamente a todas oualgumas das Partes Contratantes designadas;iii) uma renúncia relativamente a algumas das Partes Contratantes designadaspara todos os produtos e serviços;iv) uma alteração do nome ou do endereço do titular;v) a anulação da inscrição internacional relativamente a todas as PartesContratantes designadas para todos ou parte dos produtos e serviços.b) Ressalvado a alínea c), o pedido deve ser apresentado pelo titular ou pelaAdministração da Parte Contratante do titular; porém, o pedido de anotação de umaalteração de titular pode ser apresentado através da Administração da Parte Contratante,ou de uma das Partes Contratantes, indicada no referido pedido de acordo com o itemiv) da alínea a) do parágrafo 2.c) O pedido de anotação de uma renúncia ou de uma anulação não pode serapresentado diretamente pelo titular no caso de a renúncia ou a anulação afetarqualquer Parte Contratante cuja designação é regida pelo Acordo.d) Quando o pedido seja apresentado pelo titular, deverá ser assinado pelotitular. Quando seja apresentado por uma Administração, deverá ser assinado por essaAdministração e, quando a Administração o exige, pelo titular também. Quando éapresentado por uma Administração e que essa Administração, sem exigir que o pedidoseja assinado pelo titular, autoriza que também seja assinado por ele, este último podeassinar o pedido.2) [Conteúdo do pedido] a) O pedido de anotação de uma alteração ou opedido de anotação de uma anulação deve conter ou indicar, além da alteração ou daanulação solicitada,i) o número da respectiva inscrição internacional,ii) o nome do titular, exceto quando a alteração é relativa ao nome ou àmorada do mandatário,iii) no caso de alteração de titular da inscrição internacional, o nome e oendereço, fornecidos em conformidade com as instruções administrativas, da pessoafísica ou jurídica mencionada no pedido como sendo o novo titular da inscriçãointernacional (adiante denominado o "novo titular"),iv) no caso de alteração de titular da inscrição internacional, a ParteContratante ou as Partes Contratantes relativamente à qual ou às quais o novo titularpreenche as condições previstas no parágrafo 2 do artigo 1 e no artigo 2 do Acordo ouno artigo 2 do Protocolo para ser o titular de uma inscrição internacional,v) no caso de alteração de titular da inscrição internacional, quando a moradado novo titular indicada em conformidade com o item iii) não ficar situada no territórioda Parte Contratante, ou de uma das Partes Contratantes, indicada em conformidadecom o item iv), e exceto se o novo titular indicou que é nacional de um Estadocontratante ou de um Estado membro de uma Organização Contratante, o endereço doestabelecimento, ou o domicílio, do novo titular na Parte Contratante ou numa dasPartes Contratantes relativamente à qual ou às quais o novo titular preenche ascondições para ser o titular de uma inscrição internacional,vi) no caso de alteração de titular da inscrição internacional não relativa atodos os produtos e serviços, nem a todas as Partes Contratantes designadas, osprodutos e serviços e as Partes Contratantes designadas relativamente aos quais serefere a alteração de titular, evii) o montante das retribuições pagas e o modo de pagamento ou asinstruções de débito do valor das retribuições requeridas para uma conta aberta naSecretaria Internacional, e a identificação do autor do pagamento ou das instruções.b) O pedido de anotação de uma alteração de titular da inscriçãointernacional pode igualmente conter,i) quando o novo titular é uma pessoa física, uma indicação do Estado do qualo novo titular é nacional;ii) quando o novo titular é uma pessoa jurídica, indicações relativas à naturezajurídica dessa pessoa jurídica bem como ao Estado, e, se for o caso, à unidade territorialno interior desse Estado, nos termos da legislação nos termos da qual a referida pessoajurídica foi constituída.

c) O pedido de anotação de uma alteração ou de uma anulação pode tambémconter um pedido para que essa anotação seja efetuada antes, ou depois da anotação deuma outra alteração ou anulação ou de uma designação posterior relativa à inscriçãointernacional em causa, ou após a prorrogação da inscrição internacional.3) [Pedido não admissível] Uma alteração de titular de uma inscriçãointernacional não poderá ser feita relativamente a uma determinada Parte Contratantedesignada, se essa Parte Contratantei) for parte do Acordo mas não do Protocolo e a Parte Contratante indicadanos termos do item iv) da alínea a) do parágrafo 2 não for parte do Acordo, ou nenhumadas Partes Contratantes indicadas nos termos desse parágrafo forem partes doAcordo; ii) for parte do Protocolo mas não do Acordo e a Parte Contratante indicadanos termos do item iv) da alínea a) do parágrafo 2 não for parte do Protocolo, ounenhuma das Partes Contratantes indicadas nos termos desse parágrafo forem partes doProtocolo. 4) [Pluralidade de novos titulares] Quando o pedido de anotação de umaalteração de titular da inscrição internacional indicar vários novos titulares, essa alteraçãonão pode ser feita, relativamente a uma determinada Parte Contratante designada, seum ou vários dos novos titulares não preencherem as condições para serem titulares dainscrição internacional relativamente a essa Parte Contratante.Regra 26Irregularidades nos pedidos de anotação de uma alteração ou de anotação de umaanulação 1) [Pedido irregular] Quando o pedido de anotação de uma alteração, ou opedido de anotação de uma anulação, mencionado na alínea a) do parágrafo 1 da regra25 não cumprem as condições requeridas, e ressalvado o parágrafo 3, a SecretariaInternacional notificará esse fato ao titular e, se o pedido foi apresentado por umaAdministração, a essa Administração.2) [Prazo para corrigir a irregularidade] A irregularidade pode ser corrigidanum prazo de três meses a contar da data da sua notificação pela SecretariaInternacional. Se a irregularidade não for corrigida num prazo de três meses a contar dadata da notificação da irregularidade pela Secretaria Internacional, o pedido seráconsiderado abandonado, e a Secretaria Internacional notificará esse fato, ao mesmotempo, ao titular bem como à Administração, caso o pedido de anotação de umaalteração ou o pedido de anotação de uma anulação tenha sido apresentado por essaAdministração, e reembolsará todas as retribuições pagas ao autor do pagamento dessasretribuições, após dedução de um montante correspondente à metade das retribuiçõespertinentes referidas no ponto 7 da Tabela de Retribuições.3) [Pedidos não considerados como tal] Se as condições da alínea b) ou c) doparágrafo 1 da regra 25 não forem cumpridas, o pedido não será considerado como tale a Secretaria Internacional informará o remetente desse fato.Regra 27Anotação e notificação de uma alteração ou uma anulação; fusão de inscriçõesinternacionais; declaração segundo a qual uma alteração de titularidade ou uma limitaçãonão produz efeitos1) [Anotação e notificação de uma alteração ou de uma anulação] a) ASecretaria Internacional, desde que o pedido referido na alínea a) do parágrafo 1 daregra 25 seja regular, anotará imediatamente a alteração ou a anulação no CadastroInternacional, notificar esse fato às Administrações das Partes Contratantes designadasem que a alteração produz efeitos ou, no caso de uma anulação, às Administrações detodas as Partes Contratantes designadas, e deverá informar ao mesmo tempo o titular e,se o pedido tiver sido apresentado por uma Administração, essa Administração. Se aanotação for relativa a uma alteração de titular, a Secretaria Internacional deverátambém informar o antigo titular, no caso de uma alteração total de titular, e o titularda parte da inscrição internacional que foi cedida ou transmitida, no caso de umaalteração parcial de titular. Se o pedido de anotação de uma anulação tiver sidoapresentado pelo titular ou por uma Administração que não seja a Administração deorigem durante o período de cinco anos referido no parágrafo 3 do artigo 6 do Acordoe no parágrafo 3 do artigo 6 do Protocolo, a Secretaria Internacional deverá informartambém a Administração de origem.b) A alteração ou a anulação deve ser anotada na data em que a SecretariaInternacional receba o pedido de anotação cumprindo as condições requeridas; contudo,se um pedido for apresentado em conformidade com a alínea c) do parágrafo 2 da regra25, esse pedido poderá ser anotado numa data posterior.2) [suprimido]3) [Anotação da fusão de inscrições internacionais] Se a mesma pessoa físicaou jurídica tiver sido anotada como titular de duas ou mais inscrições internacionaiscomo conseqüência de uma alteração parcial de titularidade, será feita a fusão dessasinscrições a pedido da referida pessoa, pedido esse que pode ser apresentadodiretamente ou por intermédio da Administração da Parte Contratante do titular. ASecretaria Internacional notificará esse fato às Administrações das Partes Contratantesdesignadas afetadas pela alteração e informará, ao mesmo tempo, o titular e, se opedido tiver sido apresentado por uma Administração, essa Administração.4) [Declaração segundo a qual uma alteração de titular não produz efeitos] a)A Administração de uma Parte Contratante designada, a quem a Secretaria Internacionalnotifica uma alteração de titularidade que afete essa Parte Contratante, pode declararque essa alteração de titularidade não produz efeitos na referida Parte Contratante. Oresultado dessa declaração é que, relativamente à referida Parte Contratante, arespectiva inscrição internacional em questão ficará em nome do antigo titular.b) A declaração referida na alínea a) deverá indicari) os motivos pelos quais a alteração de titularidade não produz efeitos,ii) as correspondentes disposições essenciais da legislação, eiii) se essa declaração pode ser objeto de uma revisão ou de um recurso.c) A declaração mencionada na alínea a) deverá ser enviada à SecretariaInternacional, antes da expiração do prazo de 18 meses a contar da data em que anotificação mencionada na alínea a) tiver sido enviada à Administração pertinente.d) A Secretaria Internacional anotará no Cadastro Internacional qualquerdeclaração feita em conformidade com a alínea c) e, conforme o caso, anotará comouma inscrição internacional separada a parte da inscrição internacional que tenha sido oobjeto da referida declaração, e notificará esse fato quem (titular ou Administração) tiverapresentado o pedido de anotação de uma alteração de titularidade e o novo titular.e) Qualquer decisão definitiva relativa a uma declaração feita emconformidade com a alínea c) deverá ser notificada à Secretaria Internacional que aanotará no Cadastro Internacional e, conforme o caso, modificará o Cadastro
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Nº 191, quarta-feira, 2 de outubro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1Internacional como for necessário, e notificará esse fato quem (titular ou Administração)tiver apresentado o pedido de anotação de uma alteração de titularidade e o novotitular. 5) [Declaração segundo a qual uma limitação não produz efeitos] a) AAdministração de uma Parte Contratante designada que for informada pela SecretariaInternacional de uma limitação da lista de produtos e serviços envolvendo essa ParteContratante, poderá declarar que a limitação não produz efeitos nessa Parte Contratante.O resultado de uma tal declaração é que, relativamente à referida Parte Contratante, alimitação não será aplicável aos produtos e serviços afetados pela declaração.b) A declaração a qual se refere a alínea a) deverá indicari) as razões pelas quais a limitação não produz efeitos,ii) no caso de a declaração não afetar todos os produtos e serviços aos quaisa limitação diz respeito, os que são afetados pela declaração e os que não são afetadospela declaração,iii) as correspondentes disposições essenciais da legislação, eiv) se uma tal declaração pode ser objeto de uma revisão ou de umrecurso. c) A declaração à qual se refere a alínea a) deverá ser enviada à SecretariaInternacional antes da expiração de um prazo de 18 meses a contar da data em que anotificação mencionada na alínea a) tiver sido enviada à Administração pertinente.d) A Secretaria Internacional anotará no Cadastro Internacional qualquerdeclaração feita nos termos da alínea c) e notificará esse fato a quem (titular ouAdministração) tiver apresentado o pedido de anotação da limitação.e) Qualquer decisão final relacionada com uma declaração feita nos termos daalínea c) deverá ser notificada à Secretaria Internacional que a anotará no CadastroInternacional e notificará esse fato a quem (titular ou Administração) tiver apresentadoo pedido de anotação da limitação.Regra 28Retificações efetuadas no Cadastro Internacional1) [Retificação] Se a Secretaria Internacional, agindo ex officio ou a pedido dotitular ou de uma Administração, considerar que o Cadastro Internacional contém umerro relativo a uma inscrição internacional, a Secretaria Internacional modificará oCadastro de acordo.2) [Notificação] A Secretaria Internacional notificará esse fato ao mesmotempo ao titular e às Administrações das Partes Contratantes designadas nas quais aretificação produz efeitos.3) [Recusa após uma retificação] Qualquer Administração referida noparágrafo 2 terá o direito de declarar, numa notificação de recusa provisória dirigida àSecretaria Internacional, que a proteção não pode ser, ou deixa de poder ser, concedidaà inscrição internacional retificada. Aplicam-se mutatis mutandis o artigo 5 do Acordo ouo artigo 5 do Protocolo e as regras 16 a 18, ficando entendido que o prazo autorizadopara enviar a referida notificação será contado a partir da data do envio da notificaçãoda retificação à Administração pertinente.4) [Prazo para fazer retificações] Não obstante o parágrafo 1, um erroatribuível a uma Administração e cuja retificação possa afetar os direitos provenientes dainscrição internacional, só poderá ser retificado se um pedido de retificação for recebidopela Secretaria Internacional dentro de um prazo de nove meses a contar da data dapublicação da entrada no Cadastro Internacional que é o objeto da retificação.CAPÍTULO 6P R O R R O G AÇÕ ESRegra 29Aviso oficioso de expiraçãoO fato de o aviso oficioso de expiração mencionado no parágrafo 4 do artigo7 do Acordo e no parágrafo 3 do artigo 7 do Protocolo não ser recebido não constituiráuma desculpa pela não observação de qualquer um dos prazos previstos na regra 30.Regra 30Detalhes relativos à prorrogação1) [Retribuições] a) a inscrição internacional será prorrogada mediante opagamento, o mais tardar na data em que a prorrogação da inscrição internacional devaser efetuada,i) da retribuição de base,ii) se for o caso, da retribuição suplementar, eiii) do complemento da retribuição individual, conforme o caso, para cadaParte Contratante designada para a qual nenhuma recusa nem nenhuma invalidaçãoforam anotadas no Cadastro Internacional para todos os respectivos produtos e serviços,tal como que especificados ou referidos no ponto 6 da Tabela de Retribuições. Contudo,esse pagamento poderá efetuar-se no prazo de seis meses a contar da data em que aprorrogação da inscrição internacional deva ser efetuada, com a condição de que aretribuição adicional especificada no ponto 6.5 da Tabela de Retribuições seja paga aomesmo tempo.b) Qualquer pagamento para fins da prorrogação recebido pela SecretariaInternacional, mais de três meses antes da data em que a prorrogação da inscriçãointernacional deveria ser efetuado, será considerado como tendo sido recebido trêsmeses antes dessa data.2) [Dados suplementares] a) Quando o titular não deseje prorrogar a inscriçãointernacional relativamente a uma Parte Contratante designada para a qual nenhumarecusa foi anotada no Cadastro Internacional para todos os respectivos produtos eserviços, o pagamento das retribuições requeridas deverá ser acompanhado de umadeclaração, segundo a qual a prorrogação da inscrição internacional não deve seranotada no Cadastro Internacional, relativamente a essa Parte Contratante.b) Quando o titular deseje prorrogar a inscrição internacional relativamente auma Parte Contratante designada, não obstante o fato de uma recusa ter sido anotadano Cadastro Internacional para essa Parte Contratante para todos os respectivos produtose serviços, o pagamento das retribuições requeridas, incluindo o complemento deretribuição individual, conforme o caso, para essa Parte Contratante, deverá seracompanhado de uma declaração indicando que a prorrogação da inscrição internacionaldeverá ser anotada no Cadastro Internacional relativamente a essa Parte Contratante.

c) A inscrição internacional não poderá ser prorrogada relativamente a umaParte Contratante designada com relação a uma invalidação que tenha sido anotada paratodos os produtos e serviços nos termos do parágrafo 2 da regra 19 ou com relação auma renúncia que tenha sido anotada nos termos da alínea a) do parágrafo 1 da regra27. A inscrição internacional não poderá ser prorrogada relativamente a uma ParteContratante designada para os produtos e serviços cuja invalidação dos efeitos dainscrição internacional nessa Parte Contratante tenha sido anotada nos termos doparágrafo 2 da regra 19 ou para os quais uma limitação tenha sido anotada nos termosda alínea a) do parágrafo 1 da regra 27.d) Não se considerará que o fato de a inscrição internacional não ter sidoprorrogada, relativamente a todas as Partes Contratantes designadas, constitua umaalteração no sentido do parágrafo 2 do artigo 7 do Acordo ou do parágrafo 2 do artigo7 do Protocolo.3) [Pagamento insuficiente] a) Se o montante das retribuições recebido forinferior ao montante das retribuições requerido para a prorrogação, a SecretariaInternacional notificará esse fato a curto prazo e ao mesmo tempo ao titular e aoeventual procurador. A notificação mencionará o restante do montante devido.b) Se, expirado o prazo de seis meses mencionado na alínea a) do parágrafo1, o montante das retribuições recebido for inferior ao montante requerido nos termosdo parágrafo 1, a Secretaria Internacional, ressalvado a alínea c), não anotará aprorrogação, notificará esse fato ao titular e ao eventual procurador e reembolsará omontante recebido ao autor do pagamento.c) Se a notificação mencionada na alínea a) foi enviada nos três mesesanteriores à expiração do prazo de seis meses referido na alínea a) do parágrafo 1 e seo montante das retribuições recebido, expirado esse prazo, for inferior ao montanterequerido nos termos do parágrafo 1, mas igual a pelo menos 70% desse montante, aSecretaria Internacional procederá em conformidade com as disposições dos parágrafos 1e 3 da regra 31. Se o montante requerido não for totalmente pago no prazo de trêsmeses a contar dessa notificação, a Secretaria Internacional anulará a prorrogação,notificará esse fato ao titular, ao eventual procurador e às Administrações às quais tinhasido notificada essa prorrogação, e reembolsará o montante recebido ao autor dopagamento.4) [Período para o qual as retribuições de prorrogação são pagas] Asretribuições requeridos para cada prorrogação são pagos por um período de dez anos,quer a inscrição internacional contenha, na lista das Partes Contratantes designadas,unicamente Partes Contratantes designadas no âmbito do Acordo, unicamente PartesContratantes designadas no âmbito do Protocolo, ou tanto Partes Contratantesdesignadas no âmbito do Acordo como Partes Contratantes designadas no âmbito doProtocolo. Relativamente aos pagamentos efetuados no âmbito do Acordo, considerar-se-á que o pagamento por dez anos constituirá um depósito por um período de dezanos.Regra 31Anotação da prorrogação; notificação e certificado1) [Anotação e data do efeito da prorrogação] A prorrogação será anotada noCadastro Internacional e indicará a data em que deve ser efetuada, mesmo se asretribuições requeridas são pagas dentro do prazo extraordinário mencionado noparágrafo 5 do artigo 7 do Acordo e no parágrafo 4 do artigo 7 do Protocolo.2) [Data da prorrogação em caso de designação posterior] A data do efeito daprorrogação será a mesma para todas as designações contidas na inscrição internacional,qualquer que seja a data em que essas designações foram anotadas no CadastroInternacional.3) [Notificação e certificado] A Secretaria Internacional notificará aprorrogação às respectivas Administrações das Partes Contratantes designadas e enviaráuma certidão ao titular.4) [Notificação em caso de não prorrogação] a) Quando uma inscriçãointernacional não for prorrogada, a Secretaria Internacional notificará esse fato àsAdministrações de todas as Partes Contratantes designadas nesse inscriçãointernacional.b) Quando uma inscrição internacional não for prorrogada relativamente auma Parte Contratante designada, a Secretaria Internacional notificará esse fato àAdministração dessa Parte Contratante.CAPÍTULO 7GAZETA E BASE DE DADOSRegra 32Gazeta 1) [Informações relativas às inscrições internacionais] a) A SecretariaInternacional publicará na Gazeta os dados pertinentes relativosi) às inscrições internacionais efetuadas nos termos da regra 14;ii) às informações comunicadas nos termos do parágrafo 1 da regra 16;iii) às recusas provisórias anotadas nos termos do parágrafo 4 da regra 17,indicando se a recusa se refere a todos os produtos e serviços ou apenas a alguns deles,mas sem indicação dos motivos da recusa, e as declarações e informações anotadas nostermos da alínea c) do parágrafo 5 e da alínea b) do parágrafo 6 da regra 17iv) às prorrogações anotadas nos termos do parágrafo 1 da regra 31;v) às designações posteriores anotadas nos termos do parágrafo 8 da regra 24;vi) à continuação dos efeitos das inscrições internacionais nos termos da regra 39;vii) às alterações de titularidade, limitações, renúncias e modificações donome ou da morada do titular anotadas nos termos da regra 27;viii) às anulações efetuadas nos termos do parágrafo 2 da regra 22 ouanotadas nos termos do parágrafo 1 da regra 27 ou da alínea d) do parágrafo 3 da regra34; ix) às retificações efetuadas nos termos da regra 28;x) às invalidações anotadas nos termos do parágrafo 2 da regra 19;xi) às informações anotadas nos termos das regras 20, 20bis, 21, 22, parágrafo2, alínea a), 23, 27, parágrafos 3 e 4, e 40, parágrafo 3;xii) às inscrições internacionais que não foram prorrogadas.
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Nº 191, quarta-feira, 2 de outubro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1b) A reprodução da marca será publicada tal como figura no pedidointernacional. Quando o depositante fizer a declaração mencionada no item vi) da alíneaa) do parágrafo 4 da regra 9, a publicação deverá indicar esse fato.c) Quando uma reprodução a cores for fornecida nos termos dos itens v) ouvii) da alínea a) do parágrafo 4 da regra 9, a Gazeta deverá conter ao mesmo tempo umareprodução da marca em preto e branco e a reprodução a cores.2) [Informações relativas a exigências particulares e determinadas declaraçõesde Partes Contratantes] A Secretaria Internacional publicará na Gazetai) qualquer notificação feita nos termos da regra 7 ou do parágrafo 6 da regra20bis e qualquer declaração feita nos termos da alínea d) ou e) do parágrafo 5 da regra 17;ii) qualquer declaração feita nos termos da alínea b) do parágrafo 2 do artigo5 ou das alíneas b) e c), primeira sentença, do parágrafo 2 do artigo 5, do Protocolo;iii) qualquer declaração feita nos termos do parágrafo 7 do artigo 8 doProtocolo; iv) qualquer notificação feita nos termos da alínea b) do parágrafo 2 ou daalínea a) do parágrafo 3 da regra 34;v) a lista dos dias em que está previsto que a Secretaria Internacional nãoestará aberta ao público durante o ano civil em curso e o ano civil seguinte.3) [Índice anual] A Secretaria Internacional publicará para cada ano um índicealfabético dos nomes dos titulares das inscrições internacionais que foram objeto de umapublicação, na Gazeta, durante o ano em questão. O nome de cada titular éacompanhado do número da inscrição internacional, da indicação da página do númeroda Gazeta em que a publicação, relativa à inscrição internacional foi efetuada e daindicação da natureza dessa publicação, tal como a inscrição, prorrogação, recusa,invalidação, anulação ou alteração.4) [Número de exemplares para as Administrações das Partes Contratantes] a)A Secretaria Internacional enviará à Administração de cada Parte Contratante exemplaresda Gazeta. Cada Administração terá direito, a título gratuito, a dois exemplares e quandopara um determinado ano civil o número das designações anotadas relativamente àrespectiva Parte Contratante é superior a 2000, a um exemplar suplementar no anoseguinte, mais um exemplar suplementar por cada mil designações além de 2000. CadaParte Contratante poderá comprar cada ano, por metade do preço da assinatura, umnúmero de exemplares igual ao que tem direito gratuitamente.b) Se a Gazeta estiver disponível sob mais de uma forma, cada Administraçãopoderá escolher a forma sob a qual deseja receber qualquer exemplar a que tem direito.Regra 33Base de dados informatizada1) [Conteúdo da base de dados] Os dados que são anotados no CadastroInternacional e publicados na Gazeta nos termos da regra 32 deverão ser incluídos numabase de dados informatizada.2) [Dados relativos aos pedidos internacionais e às designações posteriores emcurso] Se um pedido internacional ou uma designação nos termos da regra 24 não foranotada no Cadastro Internacional no prazo de três dias úteis a contar da sua recepçãopela Secretaria Internacional, esta última armazenará na base de dados informatizadatodos os dados contidos no pedido internacional ou na designação tal como recebido,não obstante as irregularidades que possam existir no pedido internacional ou nadesignação posterior, conforme recebidos.3) [Acesso à base de dados informatizada] A base de dados informatizada écolocada à disposição das Administrações das Partes Contratantes e do público, nessecaso mediante o pagamento da retribuição prescrita, se houver, por acesso eletrônico epor outros meios apropriados, determinados pela Secretaria Internacional. O custo doacesso fica a cargo do usuário. Os dados armazenados referidos no parágrafo 2 serãoacompanhados de um aviso segundo o qual a Secretaria Internacional ainda não tomoudecisão relativa ao pedido internacional ou à designação nos termos da regra 24.CAPÍTULO 8R E T R I B U I ÇÕ ESRegra 34Montantes e pagamento das retribuições1) [Montantes das retribuições] Os montantes das retribuições devidas nostermos do Acordo, do Protocolo ou deste Regulamento Comum, com a exceção dasretribuições individuais, são especificadas na Tabela de Retribuições anexada a esteRegulamento Comum e dele fazendo parte integrante.2) [Pagamentos] a) As retribuições indicadas na Tabela de Retribuições podemser pagas à Secretaria Internacional pelo depositante ou pelo titular ou, quando aAdministração da Parte Contratante do titular aceite receber e transferir tais retribuiçõese o depositante ou o titular assim o desejar, por essa Administração.b) Qualquer Parte Contratante cuja Administração aceite receber e transferiras retribuições deverá notificar esse fato ao Diretor Geral.3) [Retribuição individual pagável em duas partes] a) Uma Parte Contratanteque fizer ou tiver feito uma declaração nos termos do parágrafo 7 do artigo 8 doProtocolo poderá notificar ao Diretor Geral que a retribuição individual a ser pagarelativa a uma designação dessa Parte Contratante consiste em duas partes, a primeiraparte a ser paga no momento do depósito do pedido internacional ou da designaçãoposterior dessa Parte Contratante e a segunda parte a ser paga numa data posterior queserá determinada em conformidade com a legislação dessa Parte Contratante.b) Nos casos em que é aplicável a alínea a), as referências feitas nos pontos2, 3 e 5 na Tabela de Retribuições para uma retribuição individual deverão serentendidas como referências à primeira parte da retribuição individual.c) Nos casos em que é aplicável a alínea a), a Administração designada daParte Contratante pertinente notificará à Secretaria Internacional a data de vencimentoda segunda parte da retribuição individual. A notificação indicarái) o número da inscrição internacional em questão,ii) o nome do titular,iii) a data de vencimento da segunda parte da retribuição individual,iv) nos casos em que o montante da segunda parte da retribuição individualdepende do número de classes de produtos e serviços para os quais a marca é protegidana Parte Contratante designada pertinente, o número de tais classes.

d) A Secretaria Internacional transmitirá a notificação ao titular. Quando asegunda parte da retribuição individual é paga dentro do prazo aplicável, a SecretariaInternacional anotará o pagamento no Cadastro Internacional e notificará esse fato àAdministração da Parte Contratante pertinente. Quando a segunda parte da retribuiçãoindividual não é paga dentro do prazo aplicável, a Secretaria Internacional notificará aParte Contratante pertinente, anulará a inscrição internacional no Cadastro Internacionalcom respeito à Parte Contratante pertinente e notificará o titular de acordo.4) [Modos de pagamento de retribuições à Secretaria Internacional] Asretribuições devem ser pagas à Secretaria Internacional tal como especificado nasInstruções Administrativas.5) [Indicações que acompanham o pagamento] Quando do pagamento dequalquer retribuição à Secretaria Internacional, deverá indicar-se,i) antes da inscrição internacional, o nome do depositante, a respectiva marcae o objeto do pagamento;ii) após a inscrição internacional, o nome do titular, o número da respectivainscrição internacional e o objeto do pagamento.6) [Data do pagamento] a) Ressalvadas a alínea b) do parágrafo 1 da regra 30e a alínea b), uma retribuição será considerada paga à Secretaria Internacional no dia emque a Secretaria Internacional receber o montante requerido.b) Quando o montante requerido estiver disponível numa conta aberta naSecretaria Internacional e a Secretaria tiver recebido do titular da conta as instruçõespara debitar a conta, a retribuição será considerada paga à Secretaria Internacional nodia em que a Secretaria Internacional receber um pedido internacional, uma designaçãoposterior, instruções para debitar a segunda parte de uma retribuição individual, umpedido de anotação de uma alteração, ou instruções para prorrogar uma inscriçãointernacional.7) [Alteração do montante das retribuições] a) Quando o montante dasretribuições a serem pagas para o depósito de um pedido internacional for modificado noperíodo entre a data em que o pedido de apresentação de um pedido internacional àSecretaria Internacional é recebido ou é considerado ter sido recebido pela Administraçãode origem nos termos das alíneas a) ou c) do parágrafo 1 da regra 11 e a data darecepção pela Secretaria Internacional do pedido internacional, a retribuição aplicávelserá a que estava em vigor na primeira dessas duas datas.b) Quando uma designação nos termos da regra 24 seja apresentada pelaAdministração da Parte Contratante do titular e o montante das retribuições a serempagas relativas a essa designação seja alterada entre a data da recepção, pelaAdministração, do pedido do titular de apresentação da referida designação e a data emque a designação é recebida pela Secretaria Internacional, as retribuições aplicáveis serãoas que estavam em vigor na primeira dessas duas datas.c) Nos casos em que é aplicável a alínea a) do parágrafo 3, o montante dasegunda parte da retribuição individual em vigor na data ulterior mencionada nessaalínea será aplicável.d) Quando o montante das retribuições a serem pagas para a prorrogação deuma inscrição internacional é modificado entre a data do pagamento e a data em quea prorrogação deva ser efetuada, o montante aplicável será o que estava em vigor nadata do pagamento, ou na data considerada como sendo a do pagamento emconformidade com a alínea b) do parágrafo 1 da regra 30. Quando o pagamento é feitoapós a data em que a prorrogação deveria ser efetuada, o montante aplicável será o queestava em vigor nessa data.e) Quando o montante de qualquer retribuição diferente das retribuiçõesreferidas nas alíneas a), b), c) e d) seja alterada, o montante aplicável será o que estavaem vigor na data em que a retribuição foi recebida pela Secretaria Internacional.Regra 35Moeda de pagamento1) [Obrigação de utilizar a moeda suíça] Quaisquer pagamentos devidos nostermos do presente Regulamento Comum deverão ser efetuados à SecretariaInternacional em moeda suíça, não obstante o fato dessa Administração tê-las recebidoem outra moeda, se as retribuições forem pagas por uma Administração.2) [Estabelecimento do montante das retribuições individuais em moeda suíça]a) Quando uma Parte Contratante fizer, uma declaração nos termos da alínea a) doparágrafo 7 do artigo 8 do Protocolo, segundo a qual deseja receber uma retribuiçãoindividual, indicará à Secretaria Internacional o montante dessa retribuição expresso namoeda utilizada pela sua Administração.b) Quando, na declaração mencionada na alínea a), a retribuição for indicadanuma moeda que não a moeda suíça, o Diretor Geral estabelecerá o montante daretribuição individual em moeda suíça, após consulta da Administração da ParteContratante pertinente, na base da retribuição de câmbio oficial das Nações Unidas.c) Quando, por mais de três meses consecutivos, a retribuição de câmbiooficial das Nações Unidas entre a moeda suíça e uma outra moeda na qual o valor deuma retribuição individual foi indicado por uma Parte Contratante for superior ou inferiora pelo menos 5% à última retribuição de câmbio aplicada para determinar o montanteda retribuição individual em moeda suíça, a Administração dessa Parte Contratantepoderá solicitar que o Diretor Geral estabeleça um novo montante da retribuiçãoindividual em moeda suíça, na base da retribuição de câmbio oficial das Nações Unidas,aplicável no dia anterior àquele em que esse pedido é feito. O Diretor Geral procederáde acordo. O novo montante será aplicável a partir da data fixada pelo Diretor Geral,desde que essa data seja de um a dois meses após a data da publicação do referidomontante na Gazeta.d) Quando, por mais de três meses consecutivos, a retribuição de câmbiooficial das Nações Unidas entre a moeda suíça e uma outra moeda, em que o montantede uma retribuição individual foi indicado por uma Parte Contratante, for inferior a pelomenos 10% da última retribuição de câmbio aplicada para determinar o montante daretribuição individual em moeda suíça, o Diretor Geral estabelecerá um novo montanteda retribuição individual em moeda suíça de acordo com a atual retribuição de câmbiooficial das Nações Unidas. O novo montante será aplicável a partir da data fixada peloDiretor Geral, desde que essa data seja de um a dois meses após a data da publicaçãodo referido montante na Gazeta.Regra 36Isenção de retribuiçõesAs anotações relativas aos seguintes dados estarão isentas de retribuições:i) a constituição de um procurador, qualquer alteração relativa a umprocurador e a anulação da anotação de um procurador,ii) qualquer alteração relativa aos números de telefone e de fac-símile do titular,iii) a anulação da inscrição internacional,
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Nº 191, quarta-feira, 2 de outubro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1iv) qualquer renúncia nos termos do item iii) da alínea a) do parágrafo 1 da regra 25,v) qualquer limitação efetuada no próprio pedido internacional nos termos doitem xiii) da alínea a) do parágrafo 4 da regra 9 ou numa designação posterior nostermos do item iv) da alínea a) do parágrafo 3 da regra 24,vi) qualquer pedido feito por uma Administração nos termos da primeirasentença do parágrafo 4 do artigo 6 do Acordo, ou nos termos da primeira sentença doparágrafo 4 do artigo 6 do Protocolo,vii) a existência de uma ação judicial ou de decisão definitiva com incidênciasobre o pedido de base, sobre o registro dele resultante, ou sobre o registro de base,viii) qualquer recusa nos termos da regra 17, do parágrafo 9 da regra 24 oudo parágrafo 3 da regra 28, qualquer declaração nos termos dos parágrafos 5 ou 6 daregra 17 ou qualquer declaração nos termos do parágrafo 5 da regra 20bis ou dosparágrafos 4 ou 5 da regra 27,ix) a invalidação da inscrição internacional,x) as informações comunicadas nos termos da regra 20,xi) qualquer notificação nos termos da regra 21 ou da regra 23,xii) qualquer retificação no Cadastro Internacional.Regra 37Repartição das retribuições suplementares e complementares1) O coeficiente mencionado nos parágrafos 5 e 6 do artigo 8 do Acordo enos parágrafos 5 e 6 do artigo 8 do Protocolo é o seguinte:para as Partes Contratantes que procederem unicamente a um exame dosfundamentos absolutos de recusadoispara as Partes Contratantes que também procedem ao exame de direitos anteriores:a) decorrente de oposição de terceirostrêsb) ex officioquatro2) O coeficiente quatro é também aplicado às Partes Contratantes queefetuam ex officio pesquisas de direitos anteriores com a indicação dos direitosanteriores mais pertinentes.Regra 38Crédito do montante das retribuições individuais nas contas das Partes ContratantespertinentesQualquer retribuição individual paga à Secretaria Internacional relativamente auma Parte Contratante que fez uma declaração nos termos da alínea a) do parágrafo 7do artigo 8 do Protocolo, será creditada na conta dessa Parte Contratante na SecretariaInternacional durante o mês seguinte ao da anotação da inscrição internacional, dadesignação posterior ou da prorrogação para a qual essa retribuição foi paga ou opagamento da segunda parte da retribuição individual foi anotado.CAPÍTULO 9DISPOSIÇÕES FINAISRegra 39Continuação dos efeitos das inscrições internacionais em determinados Estados sucessores1) Quando um Estado ("Estado sucessor") cujo território fizera parte, antes daindependência desse Estado, do território de uma Parte Contratante ("a ParteContratante antecessora"), tenha depositado junto do Diretor Geral uma declaração decontinuação, que tenha como efeito que o Acordo, o Protocolo, ou ambos o Acordo e oProtocolo sejam aplicados pelo Estado sucessor, os efeitos no Estado sucessor dequalquer inscrição internacional com uma extensão territorial à Parte Contratanteantecessora que estava em vigor em data anterior à data fixada nos termos do parágrafo2,estarão sujeitos a:i) o depósito junto à Secretaria Internacional, nos seis meses seguintes a umaviso dirigido para esse efeito pela Secretaria Internacional ao titular da inscriçãointernacional em questão, de um pedido para que essa inscrição internacional continuea produzir efeitos no Estado sucessor, eii) o pagamento à Secretaria Internacional, no mesmo prazo, de umaretribuição de 41 francos suíços, que será transferida pela Secretaria Internacional paraa Administração do Estado sucessor, e de uma retribuição de 23 francos suíços a favorda Secretaria Internacional.2) A data mencionada no parágrafo 1 será a data notificada pelo Estadosucessor à Secretaria Internacional para os fins da presente regra, desde que essa datanão seja anterior à data de independência do Estado sucessor.3) A Secretaria Internacional, ao receber o pedido e do montante dasretribuições referidas no parágrafo 1, notificará esse fato à Administração do Estadosucessor e procederá à correspondente anotação no Cadastro Internacional.4) Relativamente a qualquer inscrição internacional, para o qual aAdministração do Estado sucessor tenha recebido uma notificação nos termos doparágrafo 3, essa Administração apenas poderá recusar a proteção se o prazomencionado no parágrafo 2 do artigo 5 do Acordo ou nas alíneas a), b) ou c) doparágrafo 2 do artigo 5 do Protocolo não tiver expirado com relação à extensãoterritorial à Parte Contratante antecessora e se a notificação da recusa for recebida pelaSecretaria Internacional nesse prazo.5) A presente regra não se aplica à Federação da Rússia, nem a um Estadoque tenha depositado junto ao Diretor-Geral uma declaração segundo a qual esse Estadodá continuidade à pessoa jurídica de uma Parte Contratante.Regra 40Entrada em vigor; disposições transitórias1) [Entrada em vigor] O presente Regulamento Comum entrará em vigor nodia 1 de Abril de 2004 e substituirá, a partir dessa data, o Regulamento Comum para oAcordo tal como estava em vigor em 31 de março de 1996 (doravante denominado"Regulamento Comum para o Acordo").

2) [Disposições transitórias gerais] a) Não obstante o parágrafo 1,i) um pedido internacional, cujo pedido de apresentação à SecretariaInternacional foi recebido, ou que foi considerado como tendo sido recebido, nos termosda alínea a) ou c) do parágrafo 1 da regra 11, pela Administração de origem antes dodia 1 de abril de 1996, na medida em que o pedido cumpre as condições requeridas peloRegulamento Comum para o Acordo, será considerado como um pedido que cumpre ascondições aplicáveis para os fins da regra 14;ii) um pedido de anotação de uma alteração nos termos da regra 20 doRegulamento Comum para o Acordo, enviado pela Administração de origem ou por outraAdministração pertinente à Secretaria Internacional antes do dia 1 de abril de 1996, oucuja data de recepção pela Administração de origem ou por outra Administraçãopertinente para apresentação à Secretaria Internacional, quando essa data possa serestabelecida, seja anterior ao dia 1 de abril de 1996, na medida em que cumpre ascondições requeridas pelo Regulamento Comum para o Acordo, será considerado comoum pedido que cumpre as condições aplicáveis para os fins do parágrafo 7 da regra 24ou está em conformidade com os fins da regra 27;iii) um pedido internacional, ou um pedido de anotação de uma alteração nostermos da regra 20 do Regulamento Comum para o Acordo, que, antes do dia 1 de abrilde 1996, foi objeto de qualquer ação da Secretaria Internacional nos termos das regras11, 12, 13 ou 21 do Regulamento Comum para o Acordo, continuará a ser processadopela Secretaria Internacional nos termos das referidas regras; a data da inscriçãointernacional resultante ou da anotação no Cadastro Internacional será regida pela regra15 ou 22 do Regulamento Comum para o Acordo;iv) uma notificação de recusa ou uma notificação de invalidação, enviada pelaAdministração de uma Parte Contratante designada antes do dia 1 de abril de 1996, namedida em que cumpra as condições requeridas pelo Regulamento Comum para oAcordo, será considerada em conformidade com as condições requeridas para os fins dosparágrafos 4 e 5 da regra 17 ou do parágrafo 2 da regra 19.b) Para os fins do parágrafo 7 da regra 34, as retribuições em vigor emqualquer data anterior ao dia 1 de abril de 1996 serão as retribuições prescritas pelaregra 32 do Regulamento Comum para o Acordo.c) Não obstante o parágrafo 1 da regra 10, quando, em conformidade com aalínea a) do parágrafo 7 da regra 34, as retribuições pagas pelo depósito de um pedidointernacional sejam as retribuições prescritas para um período de 20 anos pela regra 32do Regulamento Comum para o Acordo, não será devido um segundo pagamento.d) Quando, em conformidade com a alínea b) do parágrafo 7 da regra 34, asretribuições pagas por uma designação posterior sejam as retribuições prescritas pelaregra 32 do Regulamento Comum para o Acordo, o parágrafo 3 não será aplicável.3) [Disposições transitórias aplicáveis às inscrições internacionais para as quaisas retribuições requeridas tenham sido pagas para um período de 20 anos] a) Quandouma inscrição internacional, para o qual as retribuições requeridas tenham sido pagospara um período de 20 anos, seja objeto de uma designação posterior nos termos daregra 24 e quando o período de proteção em curso dessa inscrição internacional expiremais de dez anos após da data efetiva da designação posterior conforme determinadoem acordo com o parágrafo 6 da regra 24, aplicar-se-ão as disposições das alíneas b) ec). b) Seis meses antes da expiração do primeiro período de dez anos do períodode proteção em curso da inscrição internacional, a Secretaria Internacional enviará aotitular e, se houver, ao seu procurador, um aviso indicando a data exata da expiração doprimeiro período de dez anos e as Partes Contratantes que tenham sido objeto dadesignação posterior referidas na alínea a). Aplicar-se-á a regra 29 mutatis mutandis.c) O pagamento de retribuições complementares e individuaiscorrespondentes às retribuições referidas no item iii) do parágrafo 1 da regra 30 seráexigido pelo segundo período de dez anos relativamente às designações posterioresreferidas na alínea a). Aplicar-se-á os parágrafos 1 e 3 da regra 30 mutatis mutandis.d) A Secretaria Internacional anotará no Cadastro Internacional o fato de opagamento à Secretaria Internacional ter sido efetuado pelo segundo período de dezanos. A data da anotação será a data da expiração do primeiro período de dez anos,mesmo que as retribuições requeridas tenham sido pagas durante o prazo extraordináriomencionado no parágrafo 5 do artigo 7 do Acordo e no parágrafo 4 do artigo 7 doProtocolo. e) A Secretaria Internacional notificará às respectivas Administrações dasPartes Contratantes designadas pertinentes o fato de o pagamento ter sido ou nãoefetuado para o segundo período de dez anos e informará, ao mesmo tempo, otitular. 4) [Disposições transitórias relativas aos idiomas] Continuará se aplicando aregra 6, conforme em vigor antes de 1 de abril de 2004, a qualquer pedido internacionalque tenha sido recebido, ou, em conformidade com a alínea a) ou c) do parágrafo 1 daregra 11, se considera como tendo sido recebido pela Administração de origem em dataanterior, a qualquer inscrição internacional resultante e a qualquer comunicaçãorelacionada. Deixar-se-á de aplicar a regra 6 conforme em vigor antes de 1 de abril de2004, quando uma designação posterior nos termos do Protocolo for depositadadiretamente perante a Secretaria Internacional ou perante a Administração da ParteContratante do titular naquela data ou em data posterior, desde que a designaçãoposterior seja anotada no Cadastro Internacional.Regra 41Instruções Administrativas1) [Estabelecimento de Instruções Administrativas; questões regidas por essasInstruções] a) O Diretor Geral estabelecerá Instruções Administrativas. O Diretor Geralpoderá modificá-las. Antes de estabelecer ou modificar as Instruções Administrativas, oDiretor Geral consultará as Administrações diretamente interessadas nas InstruçõesAdministrativas ou de modificações propostas.b) As Instruções Administrativas tratarão de questões em relação às quais esteRegulamento Comum faz expressamente referência a tais Instruções e tratarão tambémde pormenores relativos à aplicação deste Regulamento Comum.2) [Fiscalização pela Assembleia] A Assembleia poderá convidar o DiretorGeral a modificar qualquer disposição das Instruções Administrativas e o Diretor Geralagirá de acordo.3) [Publicação e data de entrada em vigor] a) As Instruções Administrativas equalquer modificação dessas Instruções serão publicadas na Gazeta.b) Cada publicação deverá indicar a data de entrada em vigor das disposiçõespublicadas. As datas poderão ser diferentes para disposições diferentes, desde quenenhuma disposição entre em vigor antes da sua publicação na Gazeta.4) [Conflito com o Acordo, o Protocolo ou com este Regulamento Comum] Emcaso de conflito entre, por um lado, qualquer disposição das Instruções Administrativas e,por outro lado, qualquer disposição do Acordo, do Protocolo ou deste Regulamento Comum,será aplicável a disposição do Acordo, do Protocolo ou deste Regulamento Comum.
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Nº 191, quarta-feira, 2 de outubro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1TABELA DE RETRIBUIÇÕES(em vigor a partir de 1º de janeiro de 2006)As seguintes retribuições deverão ser pagas e deverão cobrir período de 10 anos:
. 1. Pedidos internacionais regidos exclusivamente pelo Acordo Francos suíços
. 1.1 Retribuição de base (artigo 8(2)(a) do Acordo)*
. 1.1.1 quando nenhuma reprodução da marca for em cores 653
. 1.1.2 quando alguma reprodução da marca for em cores 903
. 1.2 Retribuição suplementar para cada classe de produtos eserviços além de três classes (artigo 8(2)(b) do Acordo) 73
. 1.3 Retribuição complementar para a designação de cada EstadoContratante designado (artigo 8(2)( c) do Acordo) 73
. 2. Pedidos internacionais regidos exclusivamente pelo Protocolo
. 2.1 Retribuição de base (artigo 8(2)(i) do Protocolo)*
. 2.1.1 quando nenhuma reprodução da marca for em cores 653
. 2.1.2 quando alguma reprodução da marca for em cores 903
. 2.2 Retribuição suplementar para cada classe de produtos eserviços além de três classes (artigo 8(2)(ii) do Protocolo), exceto sesomente forem designadas Partes Contratantes a respeito dasquais retribuições individuais (vide 2.4 abaixo) deverão ser pagas(vide artigo 8(7)( a)(i) do Protocolo) 73
. 2.3 Retribuição complementar pela designação de cada ParteContratante designada (artigo 8(2)(iii) do Protocolo), exceto se aParte Contratante designada for uma Parte Contratante a respeitoda qual uma retribuição individual deverá ser paga (vide 2.4 abaixo)(vide artigo 8(7)(a)(ii) do Protocolo) 73
. 2.4 Retribuição individual pela designação de cada ParteContratante designada a respeito da qual uma retribuiçãoindividual (e não uma retribuição complementar) deverá ser paga(vide artigo 8(7)(a) do Protocolo): o montante da retribuiçãoindividual é fixado por cada Parte Contratante pertinente
. 3. Pedidos internacionais regidos tanto pelo Acordo como peloProtocolo
. 3.1 Retribuição de base*
. 3.1.1 quando nenhuma reprodução da marca for em cores 653
. 3.1.2 quando alguma reprodução da marca for em cores 903
. 3.2 Retribuição suplementar para cada classe de produtos eserviços além de três classes 73
. 3.3 Retribuição complementar para a designação de cada ParteContratante em relação à qual nenhuma retribuição individualdeverá ser paga 73
. 3.4 Retribuição individual pela designação de cada ParteContratante designada a respeito da qual uma retribuiçãoindividual deverá ser paga (vide artigo 8(7)(a) do Protocolo), excetose o Estado designado for um Estado vinculado (também) peloAcordo e a Administração de origem for a Administração do Estadovinculado (também) pelo Acordo (a respeito de tal Estado, umaretribuição complementar deverá ser paga): o montante daretribuição individual é fixado por cada Parte Contratantepertinente
. 4. Irregularidades a respeito da classificação de produtos eserviçosAs retribuições seguintes deverão ser pagas (regra 12(1)(b)):
. 4.1 Quando os produtos e serviços não estiverem agrupados emclasses 77 mais 4 por termoacima de 20
. 4.2 Quando a classificação de um ou mais termos, tal comoapresentada no pedido, estiver incorreta desde que, quando omontante total devido sob este item relativamente a um pedidointernacional for menor que 150 francos suíços, nenhumaretribuição deverá ser paga 20 mais 4 por termoincorretamenteclassificado
. 5. Designação posterior à inscrição internacional As seguintesretribuições deverão ser pagas e deverão cobrir o período entre adata efetiva da designação e a expiração do período então vigenteda inscrição internacional:
. 5.1 Retribuição de base 300
. 5.2 Retribuição complementar por cada Parte Contratantedesignada indicada no mesmo requerimento quando umaretribuição individual não for devida relativamente a tal ParteContratante(a retribuição cobre o resto dos 10 anos) 73
. 5.3 Retribuição individual pela designação de cada ParteContratante designada a respeito da qual uma retribuiçãoindividual (e não uma retribuição complementar) deverá ser paga(ver Artigo 8(7)(a) do Protocolo): o montante da retribuiçãoindividual é fixado por cada Parte Contratante pertinente
. 6. Prorrogação
. 6.1 Retribuição de base 653
. 6.2 Retribuição suplementar, exceto se a prorrogação for feitaapenas para as Partes Contratantes designadas a respeito das quaisdeverão ser pagas retribuições individuais 73
. 6.3 Retribuição complementar para cada Parte Contratantedesignada a respeito da qual uma retribuição individual não serápaga 73
. 6.4 Retribuição individual pela designação de cada ParteContratante designada a respeito ela qual uma retribuiçãoindividual (e não uma retribuição complementar) deverá ser paga(ver artigo 8(7)(a) elo Protocolo): o montante da retribuiçãoindividual é fixado por cada Parte Contratante pertinente
. 6.5 Retribuição adicional pelo uso do prazo extraordinário 50% do valor daretribuição devidaconforme item 6.1
. 7. Anotações diversas
. 7.1 Transferência integral de uma inscrição internacional 177
. 7.2 Transferência parcial (para alguns produtos e serviços ou paraalgumas das Partes Contratantes) de uma inscrição internacional 177
. 7.3 Limitação requerida pelo titular subsequente à inscriçãointernacional, desde que, se a limitação afetar mais de uma ParteContratante, esta seja a mesma para todas 177
. 7.4 Alteração de nome e/ou endereço do titular de uma ou maisinscrições internacionais para as quais a anotação da mesmaalteração for solicitada no mesmo requerimento 150
. 7.5 Anotação de uma licença relativa a uma inscrição internacionalou alteração na anotação de uma licença 177
. 8. Informação a respeito de inscrições internacionais
. 8.1 Estabelecimento de um extrato certificado do CadastroInternacional consistindo de uma análise da situação de umainscrição internacional (extrato certificado detalhado), de até trêspáginas para cada página que exceder a terceira 15510

. 8.2 Estabelecimento de um extrato certificado do CadastroInternacional consistindo de uma cópia de todas as publicações, etodas as notificações de recusa, feitas relativamente a umainscrição internacional (extrato certificado simples), de até trêspáginas para cada página que exceder a terceira 772

. 8.3 Um único atestado ou informação por escrito para uma únicainscrição internacional para cada inscrição internacional adicionalse a mesma informação for solicitada no mesmo requerimento 7710

. 8.4 Reimpressão ou fotocópia da publicação de uma inscriçãointernacional, por página 5

. 9. Serviços especiaisA Secretaria Internacional está autorizada a recolher umaretribuição, cujo montante a própria Secretaria Internacional poderáfixar, para operações a serem desempenhadas com urgência e paraserviços não cobertos por esta Tabela de Retribuições.* Para pedidos internacionais feitos por depositantes cujo país de origem seja um país demenor desenvolvimento relativo, de acordo com a lista estabelecida pelas Nações Unidas,a retribuição de base será reduzida a 10% do valor prescrito (arredondada para o valorinteiro mais próximo). Nesse caso, a retribuição de base será de 65 francos suíços (quandonenhuma reprodução da marca for em cores) ou 90 francos suíços (quando algumareprodução da marca for em cores).Notas de rodapé* Declaração interpretativa adotada pela Assembleia da União de Madri:"A alínea e) do parágrafo 2 do artigo 5 do Protocolo é entendida como permitindo que aAssembleia mantenha sob revisão a operação do sistema estabelecido nas alíneas a) a d),sendo também entendido que qualquer emenda dessas disposições deve requerer umadecisão unânime da Assembleia."¹ O parágrafo 1 da regra 7 continha o seguinte texto:"Quando uma parte contratante exige que, se a sua Administração for a Administração deorigem e se o titular possuir o seu domicílio no território dessa parte contratante, asdesignações posteriores ao registro internacional sejam apresentadas à SecretariaInternacional por essa Administração, a parte contratante notifica essa exigência ao DiretorGeral."² Declaração interpretativa aprovada pela Assembleia da União de Madrid:"A referência na alínea b) do parágrafo 5 da regra 17 a uma nova decisão que afeta aproteção da marca, inclui também o caso em que essa nova decisão é tomada pelaAdministração, por exemplo no caso de restitutio in integrum, não obstante o fato de aAdministração já ter declarado que estão terminados os procedimentos junto àAdministração".³ Declaração interpretativa aprovada pela Assembleia da União de Madrid:"As referências nos itens ii) e iii) da alínea a) do parágrafo 6 da regra 17 a observações daparte de terceiros aplicam-se apenas às Partes Contratantes cujas legislações preveem taisobservações".4 Declaração interpretativa aprovada pela Assembleia da União de Madrid:"Nos casos em que um pedido de anotação de uma licença não incluir a indicação, previstano item v) da alínea c) do parágrafo 1 da regra 20bis, de que a licença é exclusiva ou única,poderá considerar-se que a licença é não exclusiva".5 Declaração interpretativa aprovada pela Assembleia da União de Madrid:"A alínea a) do parágrafo 6 da regra 20bis trata do caso de uma notificação por uma partecontratante cuja legislação não prevê a anotação de licenças de marcas; tal notificaçãopode ser feita em qualquer momento; a alínea b), por outro lado, trata do caso de umanotificação por uma parte contratante cuja legislação prevê a inscrição de licenças demarcas mas é atualmente incapaz de tornar efetiva a anotação de uma licença no CadastroInternacional; esta última notificação, que pode ser retirada em qualquer momento, sópode ser feita antes de esta regra ter entrado em vigor ou antes de a parte contratanteficar vinculada pelo Acordo ou pelo Protocolo".DECRETO Nº 10.034, DE 1º DE OUTUBRO DE 2019Altera o Decreto nº 9.609, de 12 de dezembro de 2018,e o Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, paradispor sobre o Conselho Gestor do Fundo Nacional deSegurança Pública.O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.756,de 12 de dezembro de 2018,D E C R E T A :Art. 1º O Decreto nº 9.609, de 12 de dezembro de 2018, passa a vigorar com asseguintes alterações:"Art. 2º ...................................................................................................................I - três do Ministério da Justiça e Segurança Pública, um dos quais o presidirá;...........................................................................................................................................III - um do Ministério da Economia;IV - um do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos;..........................................................................................................................................§ 1º Os representantes de que tratam os incisos I a V do caput serão indicadospelos titulares dos respectivos órgãos e designados pelo Ministro de Estado da Justiça eSegurança Pública.§ 2º Os representantes de que trata o inciso VI do caput serão indicados peloConsesp e designados pelo Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública................................................................................................................................." (NR)"Art. 3º O Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública editará regimento interno,que estabelecerá a organização e o funcionamento do Conselho Gestor do FNSP." (NR)"Art. 4º O Conselho Gestor do FNSP se reunirá, ordinariamente,quadrimestralmente, e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente,pelo Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública ou mediante requerimento de doisterços de seus membros............................................................................................................................................§ 3º As decisões do Conselho Gestor do FNSP serão homologadas pelo Ministro deEstado da Justiça e Segurança Pública...........................................................................................................................................§ 5º Os membros do Conselho Gestor do FNSP que se encontrarem no DistritoFederal se reunirão presencialmente em sessão pública e os membros que se encontremem outros entes federativos participarão da reunião por meio de videoconferência,exceto mediante decisão motivada do seu Presidente.§ 6º A convocação para reunião ordinária será feita com antecedência de, nomínimo, dez dias úteis, e para reunião extraordinária, dois dias úteis.
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